
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA ao Proieto de Lei n° 60 /22 

Egrégio Plenário 

A presente proposta legislativa ora submetida ao crivo dos Nobres Pares tem 
por objeto declarar de utilidade pública municipal a Associação Beneficente Doce 
Lar (CEIC DOCELAR I), entidade sem fins econômicos e de personalidade 
jurídica inscrita no CNPJ sob n° 54.786.645/0002-01, com sede na Rua José 
Benedito dos Santos, n° 164, bairro Vila Brasileira. 

A Unidade I do CEIC DOCELAR I é responsável pela manutenção da creche 
municipal localizada no bairro de Vila Brasileira, onde diariamente cuida de crianças 
com idade entre 01 ano e 05 anos e 11 meses, respeitando os seus objetivos 
estatutários, sendo essas atividades disponibilizadas aos seus alunos em tempo 
integral. 

Com a disseminação da COVID-19, o cenário mundial foi transformado e 
com a edição de normas sanitárias de restrição, a educação em nosso Município 
também foi afetada e transformada, assim ao longo de 2020 e 2021, grandes 
mudanças foram necessárias, onde a educação presencial foi limitada a um 
percentual de capacidade das salas, com horário reduzido e em dias alternados, 
contudo mesmo diante desse cenário os objetivos foram cumpridos com 
atendimento via plataformas de internet como WhatsApp e Facebook, com 
distribuição de Kits de merenda escolar disponibilizados pela Administração 
Municipal. 

Para alcançar a tão necessária declaração de utilidade pública, os seus 
representantes legais apresentaram os documentos listados na Lei n° 5.238/2001 
e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a decretação de declaração de 
utilidade pública municipal, de sociedades civis, associações e fundações. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(continuação da JUSTIFICATIVA ao Projeto de Lei n° /2021) fls. 02 

Por todo o relatado é que apresentamos ao crivo do Egrégio Plenário o 
presente projeto de declaração de utilidade pública da Associação Beneficente 
Doce Lar, CNPJ n° 54.786.645/0002/01, o qual certamente contará com a 
aprovação dos Nobres Pares. 

Plenário Ver. Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 04 de maio de 2022. 

EDSON DOS SANTOS 

Ve ador — PSD 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

54.786.645/0002-01 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/12/2011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DOCE LAR 

LII TULO DO ESTABELECIMENTO ¡NOME DE FANTASIAI 
Ir*. ..... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

1
85 2-00 - Educação infantil -creche 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

CEP 

08.738-260 
BAIRRO,DISTRITO 

VILA BRASILEIRA 

LENDEREÇO ELETRÔNICO 

fiscotec©fiscotec.cnt.br 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
11-111.-• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 
164 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

MOGI DAS CRUZES 

TELEFONE 

(11) 4799-9323 

PORTE 
DEMAIS 

UF 

SP 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/12/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2022 às 09:52:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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DUCUMEN I U CEUIUU PELU LAR I UNIU 

REFERENTE AO 1 ESTATUTO DA 
FUNDAÇÃO 

SOCIEDADE AMIGOS DE BAIRRO DE VILA 
BRASILEIRA E POMAR/ 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DE MOGI DAS CRUZES 



Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e Documentos 

Comarca de Mogi das Cruzes Estado de São Paulo 
Oficial Plínio Schenk Júnior 

Protocolo no 6.191/2022 

CkilOglig9.1.09i0GIUSCRIltS 

em 
cono.:11,21"%07,7 

CERTIFICO, 

A pedido da parte interessada que, revendo nesta Serventia os livros de 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, deles verificou constar 

Protocolado, Registrado e Microfilmado sob o no 14.702 em 

28/01/1987, o Estatuto Social da "ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

DOCE LAR - ABDL", é uma associação civil de direito privado, sem fins 

econômicos e de duração indeterminada, inscrita no CNIDJ sob no 

54.786.645/0001-20, com sede e foro na Rua Raimundo Balbino de 

Freitas, no 151, Vila Pomar, CEP: 08738-350, na cidade de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo, tem por finalidade prestar serviço na área 

de assistência social e que promovam; a proteção á família, á infância, á 

maternidade, á adolescência e á velhice, o amparo ás crianças e/ou 

adolescentes em situação de vulnerabilidade social e promoção de 

atividades e finalidades de relevância pública e social, a habilitação e 

reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração á vida comunitária, o atendimento dos segmentos 

populacionais com problemática especifica; idosos, portadores de 

deficiências, migrantes e população de rua, o enfrentamento da 

pobreza, desenvolver atividades educacionais e atividades de creche, 

pleitear junto aos poderes públicos, municipais, estaduais e federal a 

adoção de medida necessária e consecução dos objetivos sociais, 

manter uma sede social, proporcionar aos associados reuniões de 

caráter esportivo, social e cultural por todos os meios a seu alcance e 

organizar serviços de assistencial médica, social e filantrópica, tendo 

eleita sua Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para exercer o mandato 

de 05 (cinco) anos, 2019/2024, nos termos dos artigos 17, § 10 e 27, § 

Av. Capitão Marioei Audge, 464 - Pq. Monte Líbano - Mogi das Cruzes • SP - CEP 08780-290 

Te; >: 1 1 47 9 9 - 0020 1 www.2rimocidascruzes.com.br 



Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e Docuireuios-
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 
Oficial Plínio Schenk Júnior 
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10 do Estatuto, tendo como Presidente: José Rodrigues Lavoura 

Neto, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG no 

32.539.902-5, inscrito no CPF/MF sob o no 291.112.578-90, residente e 

domiciliado na Rua Quatro, no 56, Residencial Algarve, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; Vice Presidente: Célia 

Aparecida Pires, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 

RG no 4.417.429-9, inscrita no CPF/MF sob o no 359.204.678-00, 

residente e domiciliada na Rua Ricardo Vilela, no 936, na cidade de Mogi 

das Cruzes, Estado de São Paulo; Primeira Secretária: Minam 

Magalhães de Oliveira, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 32.666.740-4, inscrita no CPF/MF sob o no 

260.344.888-93, residente e domiciliada na Rua Francisco Neves dos 

Anjos, no 598, LS 5, Chácara Jaffet, na cidade de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo; Segunda Secretária: Ednéia de Moraes, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG no 

21.391.111-5, inscrita no CPF/MF sob o no 184.958.408-11, residente e 

domiciliada na Rua Cristo Operário, no 248, Vila Brasileira, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; Primeira Tesoureira: Hilma 

dos Santos Querino, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 19.410.753-6, inscrita no CPF/MF sob o no 

088.366.458-52, residente e domiciliada na Rua Geraldo Gomes 

Lourenço, no 431, Vila Brasileira, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado 

de São Paulo; Segundo Tesourero: Irineu Segantini Rodrigues, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG no 32.872.415-

4, inscrito no CPF/MF sob o no 313.447.848-01, residente e domiciliado 

na Rua Quatro, no 105, Residencial Algarve, na cidade de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo; Diretora Social: Beatriz Eugenia da 

Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 

59.187.498-2, inscrita no CPF/MF sob o no 631.140.628-49, residente e 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
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Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e Documentos 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 
Oficial Plínio Schenk Júnior 

.UMENTOS 
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domiciliada na Rua Raimundo Balbino de Freitas, no 489, Vila Pomar, na 

cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. Para o Conselho 

Fiscal foram eleitos, 1° Membro do Conselho: Vilma Aparecida da 

Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 

23.750.768-7, inscrita no CPF/MF sob o no 279.159.008-03, residente e 

domiciliada na Rua Geraldo Gomes Loureiro, no 772, Vila Brasileira, na 

cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; 2° Membro do 

Conselho: Sonia Aparecida de Souza, brasileira, casada, portadora 

da Cédula de Identidade RG no 34.264.378-2, inscrita no CPF/MF sob o 

no 357.890.108-30, residente e domiciliada na Rua Benedito Marcondes 

da Silva, no 686, Vila Brasileira, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado 

de São Paulo; 3° Membro do Conselho: Marta Regina Branco, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG no 

32.440.729-4, inscrita no CPF/MF sob o no 284.665.798-00, residente e 

domiciliada na Rua João Ferreira Dias, n° 110, Vila Pomar, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Pau:o e o 4° Membro do Conselho: 

Aline Romano da Silva, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 41.712.085-0, inscrita no CPF/MF sob o no 

326.247.398-74, residente e domicliada na Rua Thuller, no 1.271, 

Jardim Universo, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo e 

corno Suplentes: 1° Camila Ursulano do Nascimento, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 8.121.584, residente 

e domiciliada na Rua Gualberto Machado, n° 10, Vila Pomar, na cidade 

de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo; 2°  Alessandra Andrade 

Lourenço dos Santos, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG no 43.261.649-4, residente e domiciliada na Rua Irineu 

Pedroso de Moraes, no 684, Vila Pomar, na cidade de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo; 3° Letícia Aparecida Lima de Souza, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 49.042.173, residente 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUAS 
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O Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e DocumeMos 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo... _ 
Oficial Plínio Schenk Júnior
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e domiciliada na Rua João Ferreira Dia, no 104, Vila Pomar, na cidade de 

Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo e 40 Aline Alves Martins, 

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG no 

44.618.764-1, inscrita no CPF/MF soo o no 370.230.258-12, residente e 

domiciliada na Rua Ferreira Dias, no 514, Vila Pomar, na cidade de Mogi 

das Cruzes, Estado de São Paulo, com suas posteriores alterações 

sob os nos 19.306, em 12/05/1989, 35.851, em 29/04/1996, 35.852,

em 29/04/1996, 433, em 28/09/1998, 452, em 28/09/1998, 2.188,

em 29/01/2001, 4.051, em 07/03/2003, 5.020, em 02/02/2004, 

5.628, em 09/09/2004, 5.838, em 16/12/2004, 6.229, em 

29/04/2005, 8.405, em 31/01/2008, 10.612, em 23/02/2011, 11.223,

em 13/12/2011, 12.777, em 11/02/2014, 14.690, em 30/08/2016, 

14.826, em 06/12/2016, 15.500, em 27/09/2017, 16.587, em 

12/12/2018 e com seu último registro 16.804, em 12/03/2019. 

CERTIFICO, nos termos do artigo 29 do Estatuto - "Por Força de lei, e 

conforme regido pelo artigo 46 da Lei Federal n° 13.019/2014 e inciso 

III do artigo 65 Resolução n. o 06/2015, do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, um membro titular da Diretoria poderá ser 

remunerado, observando-se os requisitos exigidos. Em caso de a 

associação passar a administrar três ou mais unidades, fica desde já 

autorizado a remuneração de dois membros titulares de sua Diretoria 

executiva, obedecidos os parâmetros apontados no parágrafo 2° do 

citado artigo. Por outro lado, não recebem seus conselheiros, sócios, 

instituidores, benfeitores ou equivalente remuneração, vantagens ou 

benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em 

razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 

atribuídas pelos respectivos atos constitutivos". CERTIFICO AINDA, 

haver o registro do Livro Contábil sob o no, R.01 Livro Diário no 01 

(referente ao exercício social do ano de 1987), registrado sob o no 
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Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Títulos e Docurrie•itos 

ene. Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 
Oficial Plínio Schenk Júnior s r Mige. 

a 

15.408, em 18/08/2017. CERTIFICO FINALMENTE, não have 

ingresso de título protocolado nesta serventia, seja referente à alteração 

esta tária—o air s distrato, até a presente data. NADA MAIS. O --- .. 
• 

EFERID E VERDAt) E DÁ F . Mogi das Cruzes, 25 de janeiro de 

. . . . . . . . . . . . . 

Autoriza a 

Ao yN ícial 
Mado 
Sefaz 
Fundo Reg. Civil 
Tribunal de Justiça 
M.P. 
Iss 
Total 

. X . X . X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 

ata Ariane Dentini Rodrigues), Escrevente 

5—quisei os arquivos e lavrei.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

2° OFICIAL REG..JE Ti"; ULOs E DOCUMENTOS 
Plínio Schenk Júnior 

Oficiai Delegado 
Renata Ariane Dentini Rodrigues Escrevente Autorizada 

MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULO 

R$ 25,25 
R$ 7,21 
R$ 4,90 
R$ 1,32 
R$ 1,75 
R$ 1,21 
R$ 0,76 
R$ 42,40 

CWSONICMDE 000 OKS Mas 
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E 
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M. CRUZES 

As.

Av. Capitão Mano& Rudge, 464 Pq. Monte Líbano- Mogi das Cruzes - SP - CEP 08780-290 
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2° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica Comarca de Mogi das Cruzes - SP 

Av. Capitão Manoel Rudge, 464 - Parque Monte Líbano 
CEP 08780-290 - CNPJ no 51.373.876/0001-14 
Fone / Fax: (11) 4 7 9 9 - 0 0 2 0 

PLiNIO SCHENK JUNIOR - OFICIAL DELEGADO 
www.2rimogidascruzes.com.br 

1125574CEAA000006191AA22J 
Para verificar a autenticidade do documento, 

acesse o site da 
Corregedoria Geral da Justiça 

https://selodigitai.tjsp.jus.br 

CERTIFICA 

PROTOCOLO :00006191. 

Apresentante: MARIA MADALENA DA SILVA 

Telefone: 
Natureza: ESTATUTO 

Descrição custas: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Confere cornaapri in i,_ 

Em c) -9

e 4 

Oficial Estado Sefaz Fundo Reg. Civil T.J. Diligência KM mp iss Total 
1 2022 (ISS novo) - 8 a) Certidões - Pela pn 6,89 1,97 1,34 0,36 0,47 0,00 0,00 0,33 0,21 11,57 

2022 (ISS novo) - 8 c) Certidões - Cópia d 18,36 5,24 3,56 0,96 1,28 0,00 0,00 0,88 0,55 30,83 

AO OFICIAL: 

AO ESTADO: 

À SECRETARIA DA FAZENDA: 

R$ 25,25 

R$ 7,21 

R$ 4,90 

AO FUNDO DO REGISTRO CIVIL: RS 1,32 

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA: R$ 1,75 
DILIGÊNCIA: R$ 0,00 
KILOMETRAGEM (acima de 50 km): R$ 0,00 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO: 
AO MUNICIPIO (ISS): 
TOTAL: 

DEPÓSITO: 

TOTAL SELO DIGITAL 

R$ 1,21 
R$ 0,76 
R$ 42,40 

R$ 100,00 

R$ 42,40 

2° OFICIAL REG. üE lITULOS E DOCUMENTOS 

Plínio Schonk Júnior 
Oficial Delegado 

Renata Ariane Dentini Rodrigues 
Escrevente Autorizada 

MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULO 

SALDO: R$ 57,60 a ser;esruido pe/lo oficial 

IVíogi das-OFUã:s, 25/01/2022 

z \Lu

As Verbas ao Estado, Sefaz, Fundo do Registro Civil, TJ, ISS e MP serão recolhidas em guias próprias 

Declaro haver recebido, nesta data, a 1a via deste recibo, estando de acordo com os valores 

cobrados. Outrossim, declaro haver recebido o respectivo título e os demais documentos 
inicialmente apresentados para a sua análise, os quais foram por mim conferidos, neste ato, 
não tendo a reclamar a falta de nenhum deles. 

Nome: 

RG/CPF: 
Endereço: 

Assinatura: Data: / 
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Sociedade Amigos de Bairro de Vila Brasileira e Pomar 
R Raimundo Balbino de Freitas, 151 — Vila Pomar - CEP 08738-350 

Fone 4738-2764 CNPJ- 54.786.645/0001-20 
E-mail: ceicdocelar@hotmail.com 

2° OFICIAL REG. CIVIL DE PESSOAS JURIGLCAS 
Plínio Schenk Júnior 

Oficial Delegado 

Vatter Alves de Mello 
Substituto do Oficiai 

MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULC 

ATA 

SOCIEDADE DE AMIGOS DE BAIRRO DE VILAS BRASILEIRA E POMAR, sede á 

Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151 — Vila Pomar, Mogi das Cruzes — SP. 

representando neste por sua Presidenta, Marcelina da Rocha Tartaglia. tendo em 

vista á necessidade de reconhecimento Oficial de suas atribuições, e, para dar forro 

legal as suas atividades, vem por intermédio deste, solicitar o Registro da Ata. 

Sendo só o que se oferece para o momento, subscreve. 

Mogi das Cruzes, 29 de outubro de 2011. 

c),4paatOciN.ovnr scskats 



•."1:" 

• 

• 

2 0 RePi 

Svini,ttro I. Dou Z. 

Sociedade Amigos de Bairro de Vila Brasileira e Porthig__ 
R. Raimundo Balbino de Freitas. 151 — Vila Pomar - CEP 08738-356\ --- --

Fone 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/0001-20 
E-mail: cetcdocelar@hotmail.com 

C A'MARA MUNiCIN,i_ E CRUZES 

Em 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA DA 

SOCIEDADE DE AMIGOS DE BAIRRO DE VILAS BRASILEIRA E 

POMAR. 

Aos vinte e nove dias do mês de_outubro de dois mil e onze, reuniram-se mais 

2/3 dos associados na Sede da Entidade, á Rua Raimundo Balbino de Freitas. 
151 — Vila Pomar. Mogi das Cruzes. Estado de São Paulo, sob a Presidência 
da Sra. Marcelina da Rocha Tartaglia. que conyidou a mim Fábia Roberta da 
Silva, primeira secretária, para lavrar a ata, dos atos deliberados pela reunião 
conforme Edital de Convocação exposto no quadro de aviso da Entidade. Em 
seguida a Sra. Marcelina da Rocha Tartaglia agradeceu a presença de todos e 
explicou aos presentes da necessidade de criar no endereço Rua José 
Benedito dos Santos, 164, Vila Brasileira, CEP 08738-260. uma filial com CNPJ 
para atender ao cadastro unificado das diversas repartições públicas Federais, 
Estaduais e Municipais. e obter as licenças necessárias para o seu 
funcionamento, e também foi explicado aos presentes que a nova filial estarão 
enquadradas sob os mesmos regimes estatutários do Centro de Educação 
Infantil Comunitário — Doce Lar. Em seguida iniciou-se a votação que ocorreu 
por aclamação de todos presentes, sendo assim a Sra. Marcelina da Rocha 
Tartaglia, agradeceu a presença de todos e a reunião foi dada por encerrada e 
tew-kab ia Roberta da Silva, primeira secretária lavrei a presente ata, após lida e 

<a i3rovsa da. 

Fábia Roberta da Silva 
1a

 Secretária 

• 

Marcelina da Rocha Tartaglia 
Presidente 

0,k74 p iqt-R95 

Mogi das Cruzes, 29 de outubro de 2011 
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20 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 3URIDICA 
DE MOGI DAS CRUZES-SP 

Av. Cap.Manoel Rudge, 464 - one (11) 4799-0020 

Prenotado sob no 00012031 ern,12/12/29 1. e registrado em 
microfilme sob no 00011223. Averbado • reg. primitivo no 
00014702. Oficial: RS 58,29, E d '16,57, ipesp: R$ 
12,27, Reg.Civtl: RS 3,07, T3-5P: R ,Q7, Total: R$ 93,27. 
Mogi das Cruzes, 13 de dezembro 11. 

Plínio Schenk or Oficiai Delegado 
Vatter Alves de Meio - Oficial Substituto 

Elisabete Ap.Paschoet Goor - Escrevente Autorizada 

2° OFICIAL REG. CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

Plínio Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

Vatter Alves de Mello 
Substituto do Oficial 

MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULO 
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Sociedade Amigos de Bairro de Vila Brasileira e Pomar ,
R.: Raimundo Balbino de Freitas, 151 — Vila Pomar - CEP 08738-350 - 

Fone 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/0001-20 
E-mail: ceicdocelar@hotmail.com 

2° OFICIAL REG. CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

Plínio Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

Valter Alves de Mello 
Substituto do Oficiai 

MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULC 

ATA 

SOCIEDADE DE AMIGOS DE BAIRRO DE VILAS BRASILEIRA E POMAR, sede á 

Rua Raimundo Balbino de Freitas. 151 — Vila Pomar, Mogi das Cruzes — SP, 

representando neste por sua Presidenta, Marcelina da Rocha Tartaglia, tendo em 

vista á necessidade de reconhecimento Oficial de suas atribuições, e, para dar forro 

legal as suas atividades, vem por intermédio deste, solicitar o Registro da Ata. 

Sendo só o que se oferece para o momento, subscreve. 

Mogi das Cruzes, 29 de outubro de 2011. 

CWARA OUNICIPM. DE geei' DAS C.RtiLt 
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Sociedade Amigos de Bairro de Vila Brasileira e PomEi:ro _ 
R.: Raimundo Balbino de Freitas, 151 — Vila Pomar - CEP 08738-350 ------

Fone 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/0001-20 
E-mail: ceicdocelar@hotmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Confere com o.priginal 

Em V 21 / O'9 / 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRET6Rlik DA 
SOCIEDADE DE AMIGOS DE BAIRRO DE VILAS BRASILEIRA E 
POMAR. 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e onze, reuniram-se mais 
2/3 dos associados na Sede da Entidade, á Rua Raimundo Balbino de Freitas, 
151 — Vila Pomar, Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, sob a Presidência 
da Sra. Marcelina da Rocha Tartaglia, que convidou a mim Fábia Roberta da 
Silva, primeira secretária, para lavrar a ata, dos atos deliberados pela reunião 
conforme Edital de Convocação exposto no quadro de aviso da Entidade. Em 
seguida a Sra. Marcelina da Rocha Tartaglia agradeceu a presença de todos e 
explicou aos presentes da necessidade de criar no endereço Rua José 
Benedito dos Santos, 164, Vila Brasileira, CEP 08738-260, uma filial com CNPJ 
para atender ao cadastro unificado das diversas repartições públicas Federais, 
Estaduais e Municipais, e obter as licenças necessárias para o seu 
funcionamento, e também foi explicado aos presentes que a nova filial estarão 
enquadradas sob os mesmos regimes estatutários do Centro de Educação 
Infantil Comunitário — Doce Lar. Em seguida iniciou-se a votação que ocorreu 
por aclamação de todos presentes, sendo assim a Sra. Marcelina da Rocha 
Tartaglia, agradeceu a presença de todos e a reunião foi dada por encerrada e 
u> ia Roberta da Silva, primeira secretária lavrei a presente ata, após lida e 

.,aPrck‘ià14. 

„. 

9N/ Mogi das Cruzes, 29 de outubro de 2011. 

Fábia Roberta da Silva 
l a Secretária 

Marcelina da Rocha Tartaglia 
Presidente 

O 77 lo 47 1. g95 
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2° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
2 Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 

Av. Cap. Manoel Rudge, 464- Parque Monte Libano - Fone: (11) 4799-002C 
CNPJ n°51.373.876/0001-14 
PLÍNIO SCHENK JUNIOR 

OFICIAL DELEGADO 

CERTIFICA 

que o presente título foi prenotado sob n° 00012031, em data de 12/12/2011 e 
registrado em microfilme, neste Registro Civil de Pessoa Jurídica sob n° 
00011223, nesta data conforme segue: 

Apresentante: SOCIEDADE AMIGOS DE BAIRRO DE VILAS BRASILEIRA E POMAR 

Telefone: 
Natureza: ATA 

Descrição custas: 

1 20'11 • Registro de Pessoa Jurcfta - Ate RS C.a 7,CC 

Registrador 

58.29 

Estado Ipesp Reg. Civil 

16,57 12,27 3,07 

T.J. Condução 

3,07 0,00 

Total 

93,27 

REGISTRADOR: 

ESTADO (COD.244-6): 

IPESP (COD.318-9): 

REG. CIVIL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

CONDUÇÃO 

TOTAL: 

DEPÓSITO: 

RS 58,29 

R$ 16,57 

R$ 12,27 

RS 3,07 

RS 3,07 

RS 0,00 

R$ 93,27 

R$ 50,00 

CÂMARA MUN1CiPAL DE IJOGI Das càuzEs 
Confere com o original 

Em  z  o3  2c2-2 

SALDO: RS 43,27 a ser pago pelo cliente 

20 OFICIAL REG. CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

Plínio Scrienk Júnior 
Oficial Delegado 

Valter Alves de Mello 
Substituto do Oficial 

MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULO 

Mogi das Cruzes, 13/12/2011 

\ J2) 

As Verbas ao Estado, ao Sinoreg e ao lpesp serão recolhidas em guias próprias 

Declaro haver recebido, nesta data, a 1a via deste recibo, estando de acordo com os valores 
cobrados. Outrossim, declaro haver recebido o respectivo titulo e os demais documentos 
inicialmente apresentados para a sua análise, os quais foram por mim conferidos, neste ato, 
não tendo a reclamar a falta de nenhum deles. 

Nome: 
RG/CPF: 
Endereço: 

Assinatura: Data: / / 
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2° OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURíDICA 
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULC 

Av, Cap. Manoel Rudge, 464 - Parque Monte Lfbano - Fone! Fax: (11)4799-0020 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR 

• 

• 

Registro n° 00014702 Livro 1-BE Registrado aos: 28101/1987 

EXMO. SR. ROBERTO SANTANhA 

OFICIAL 2! REG. DE IMGVEIS E ANEXOS DE MUGI DAS CRLiUdtwoit_ 

Registrado em Miaofilme Sob a°  /77e22 
2? Castério de Registro Civil des Pessoas Jurliik.g 

( 2 9 CS* R Plt t'122. 2/ e 05 ssrs 22/01
DÉcLo Fc, reira M'ech., do 

mpowieNre A, TI.I01•1.1.0 

(J:3 e Cr 144 

11....du de lir:o l'Ae:o 

Os Diretdres da SOCIEDADE AMIGOS DE BAIRRO DE 

VILAS BRASILEIRA E POUR, cum sOde provisZria a Rua Unicor, / 

.463, Mcgi dos Cruzes - SP, representado neste por seu Presi-/ 

• i±eãe, Geraldo Gomes Lo“reiro, tendo em viste 'a necessidade / 

de reconhecimento Oficial de suan ntribuig;no, o, poro dez fo 

' rd legal as suas atividades, vem por intermedio deste, sulici 

, ter o Reçistro de seu Estatuto Social. 

Atendendo as exigi:meies apreeentada, anexa e 

este: Dois e%emplares de PalicaçSo Oficial de seu Estatuto / 

e duas cOpias do mesmo. 

Sendo se o que se oferece para o omento, su-

bscreve, 

etencitiEemente 

Nestes termos 

P. Defereimento 

Mogi das Cruzes, 04 de Novembro de l98G 

i UNME) DO ROnsIlO CML E TANUONRO 1 AI 11 
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Neut i: 3 em Microfilme Sob 
2.° Cao.Ziio de Redstro Civil das Pessoas Juridicas 

ESTATUTOS

_ 

CAPITULO - I 

DO NOME. Mine E SEDE DA SOCIEDADE • 

Artigo  1! - A sociedade Amigos de Bairrd de Vilas 
BRASILEIRA 

e POMAR, com sede a Rua Unicor. 463, fundada em  

e uma sociedade civil de intentos não lucrativos, com 'sede e 

foro no município de Mogi das Cruzes - "Estado de São Paulo / 

com personalidade jurldice distinta de seus Diretores e aeso 

ciados, com duração ilimitada, no decorrer de suas ativida-/ 

des não fere distinção alguma sa: raça, cr, credo político 1 

ou religioso, tendo por finalidade: 

I-- Observãncia das leis e do principio da moral 

e compreensão dos deveres civicos; 

II -Reivindicar melhorias públicas no bairro e / 

adjacencias; 

111-Recolher, estudar, coorC.nar e distribuir to 

das as informaçOcs relativas ao interesse do bairro e adja-/ 

cencías; 

IV- Tirar de pesquisas, estudos a discussoãe das 

necessidades doe bairros de Vilas Brasileira e Pomar; 

V- Coordenar suas atividades com instituiçOes / 

que se interessem palas soluçães desses Problemas; 

VI- Pleitear junto aos poderes públicos, Munici-

pal, Estadual e Federal a adoção de medidas necessárias a / 

consecuçao dos objetivos sociais; 

VII-Manter uma sede social, proporcionar aos / 

associados reunioãs de carater esportivo, social a cultural 

por todos os meios a seu alcance; 

VIII-Orçaniser serviços de assistãncia medica, / 

social e filentrdpica; 

IX- Lutar pela instalação de escol.as. Parques ia 

fantis, manter uma biblioteca e incentivar o progresso cultu 

rei dos moradores no bairro; 

CWARA V!.INI.C1!"1-1tEUSI DA, S CRUZE 
eJr.fe.:e com o. or'1,..- na5 

En1 
`40',22-
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EL 

ti. 
! :senado 1 
SYAKIM 

f pal,, Estadual e Federal, 
- e adjacencias. 

• 
• 

CAPITULO - II 

, 

X - Cooperar com as autoridades PUblicas, Munici-

zelando pela segurança dos moradores 

Registrado em Microfilme Sob ri.'  / ',V27- 
Cartõrio de Registro Civil das Pessoas Juridicas 

DOS sneros. SEUS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 2! - A Sociedade Amigos de Bairro de Vilas BRASILEIRA 

e POMAR', se comoorá de um numero ilimitados de sacias maio-/ 

res de dezoito anos, sem distinção de sexo, cor, nacionalida 

de, crença religiosa e raça, que adotando as principios dos 

fundadores, a eles se associem, aceitando as obrigaçães ores 

critan neste Estatutos e nos regulamentos internos rue deles 

derevem. 

Ártico 3! - Os soco s serNn contribuintes Com a quantia de-

terminada pela Assembleia Geral. 

5 Union - É livre aos socios contribuintes pagarem maior / 

mwtselidede, bem esmo faze: gualçuer doação sociedade. in-

dependente de sua contribuição mensal, de acordo com seus re 

cursos e a disposição em que estiver a Sociedade em seus co-

cargas. 

Artigo a! - SX0 DEVERES DOS SOCIDS 

I - Prestar a sociedade todo o ccncerso moral / 

--e material que-seja possivel de modo .qUe, ela- -preenche os./ 

fins pare que foi criada. 

II - Manter e promover entre os sacias o espiri-

to de harmonia, cooperação e sellaariedede; 

II:- Cumorie fielmente as disposiçães desse Cu-/ 

tatutoe e as delibereçães que de acorda com o mesmo, e Dire-

tora tomar; 

IV - Pagar pontualmente as obriçações peouniã- / 

rias. 

Artina SXD DIREITOS DOS SOCICS QUITES E EM PREMO GOZO / 

DE SUAS REGALIAS S AIS:

I - Votar e ser votado para encargos de leição, 

discutir nas Assembleias e voter sobre assuntos que ela tra-

tar, angs 3 (trãs) meses dc permanencin no q,adro social; 

 .1 
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II - Convocar a Aasembleie Geral ExtraS ria 
) á' 

,,... :a em, equerimento eccrito e assinado junto com 2/3 (doze / 

terços) de sccios quites em pleno gozo de suas regalias ao 

ciais quando não estiver de acordo com atos de diretoria; 

III- Usufruir. bem como as fexvilias, de todos / 

os benificios que a Sociedade instituir e essecielmente '/ 

dos que tratam os artigos anteriores quando em execusão,:de 

conformidade com o que dispuzer os regulamentos que a - Dire 

'tarje expedir; 

IV - Criticar construtivamente os membros da Dã 

retoria, trazer scaugSes para os problemas que surgirem / 

guando possível. 

Artioo_ál - Paro ser admitido scicio, o candidato devera / 

-ser apresentado em proposta escrita ou apresentaciáo pes- / 

soai, por um sacio em pleno .:ozo de seus direitos sociais. 

§ Un:co - A admissão ao se tornara efetiva depois de a-

provada cela Diretoria. 

Artigo 7° - Será movido o cancclemento de matricula de 

'qualquer sacio que deixar de cumprir os deveres definido / 

nestes Estatutos e nos regulamentam que o Dire..orie erpe-/ 

dir, e o destituir por seus atos, causa de wertubação na / 

sede social, em qualquer lugar onde a Sociedade.ee fiTer / 

representar. de escandalo oariba Sociedade, o juizo de Di-

retoria. 
_ 

Artino 3° - O socio contribuinte que faltar ao pagamento / 

d- suas contriuiçães por mais de 2 (doit) meses, ecrá.ti-
do como se houvesse renunciado seus direitos, sendo em con 

sequencia cancelada sua matricula. 

CAPITULO _ 111 

DA ADMUISTRACX0 

Artigo 9! - SXO GROOS ADMINISTRATIVOS LA SOCIEDADE: 

A - Assembleia Gera:: 

- Diretorias compostas de: Presidente, Vice-Presidente,/ 

le Secretário. 2° Secretiirio, Diretor Social, Vice-Diretor 

Social, Diretor de Relaçães P;Jblicee e Diretor de Patrimo-

CÃMARA 

Em 



.,sop 
jkYROC;Ik 

nior 
do 

RodriVes
irtioda 

E. SÃO ?kk3L°---1)0 

• 

• 

• 

//4 mf...0gqi‘ 

Nev ta.10 CM MIGOIIMIC hOD 1."y+fre,P  El 04 
2.° Cartório de Registro Civil das Pessoas luridkas 

I • 1120 
u.3 i  

C 7 Conselho Fiscal composto do 5 (cinco) socios e em pleno 

gozo de suas regalias sociais: 

§ Único - Nc decorrer do tempo e medida que for aumentado o 

quadro social, em eleições ou nomeações da Diretoria e con-

selho fiscal, deveria ser evitado, se possivel, parentesco 

na Diretiria e no Conselho, com a finalidade de preservar 

o bom nome da sociedade. 

CAPITULO - IV 

DA DIRETORIA: 

Artigo 101 - A diretoria executiva, cujo mandato seri' de /. 

2 (dois) anos, igual tempo do Conselho Fiscal, podendo ser 

reeleita, em todo ou parte juntamente com o Conselho Eis-! 

cal (chapa Un:ca), se reunira ordinariamente uma v;z por / 

mas, e extraordinariamente sempre que for preciso. sendo / 

indispensavel a maioria de seus membros para que a reuniIo 

possa realizar. 

§ único - Qualquer membro da Diretoria que faltar a duas 

reuniões seguidas ou quatro alternadas, assim domo m-ão der 

conta de seus encargos, sere' afastado do quadre diretivo / 

salvo motivos justificados. 

.  Artioa II! - 5X0, 
ATRISIIISEIES..pA. p1RETORIA 

------------ - 

I - Executar o programa social, cumprir os estatutos as 

resoluções das Assembleias Gerais, e resolver sobre todos-

41, os casos em que o estatuto forem omissos; 

II - Deliberar sobra aS propostas para a admiss.ão de sécios 

sobre o carcelamentodos que incorrerem nas disposições do 

artigo 7! e e! do Capitulo 21; 
III - Realizar obras de melhoramentos nu sede, no bairro / 

se for o caso, com receitas proveni;ntes de doações, fes-/ 

tas eu contribuições de s ina; 

IV - Requerer ou propor Is Autoridades Administrativas, Mu 

nicipal, Estadual e Federal, a realizaçZo de melhoramentos 

que visem o progresso do bairro; 

C' 
Em 2-5--
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 V Organizar o orçamento anual das despezas da Sociedade 

em face das receitas do ano anterior; 

VI - Nomear os empregados renumerados da Sociedade, fixsn 

do-lhes os vencimentos; 

VII - Pronunciar-se sobre os atos e fatos que sejam leva-

dos ao seu conhecimento, tanto pelos Diretores como piCos 

&icica; 

VIII - Aprovar e por em execug;lo o Regimento Interno da / 

Sociedade e Os regulamentos que os diversos serviços exi-

girem, podendo altera-loa, revoga-los, sutetitui-los, co-

mo julgar conveniintes; 

IX - Nomear os Diretores para os Departamentos que a So-/ 

ciedade tem ou criar; em ocasamo oportuna; 

X - Nomear as comies;es que se tornarem necessírias exe 

cuç-ío de programas que a Sociedade se proponha a prestar. 

Artigo 12! -.AO PtESIDENTE COmPETE: 

I - Cumprir e fazer cumprir os Estatutos; 

II - Presidir a todas as reun as da Diretoria; 

III -Nomear substitutos nara as vagas que se derem na Di-

retoria, no Conselho Fiscal, nos Departamentos da Socieda 

de, por desencargo, renuncia ou abandoeo de cargo de Dire 

tures e Conselheiros, respeitando as disnosições do Par;'-

grafo ènico do Artigo 9° do Capítulo 3'; 

- onvocar npor.unanente a Assembleia Geral a g aia 

presidir, salvo quando se tratar de orestaçZes de contas, 

de eleiç3es ou de julgamento d.o atos da Diretoria: 

V - Aprese-for anualmente ; Acsemb ia Geral, o relat,irio 

das _atividades da Sociedède e as contas da Administra0o, 

corai) o carecer do Conse!no Fiscal; 

VI - Representar a Sociedade, ativa e ea sivanente em jui 

zo c fora c'wle, e em geral em suas relac:es com terceiros 

Vil-Assinar ju-tamente com o 1! Tesoureiro, ou substituto 

legal, o Balanço Anual e todos os documentos qua importam 

em responsabilidade para a Sociedade; 
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rtioo 13 2 -  AO  . VICE-PRESICENTE COMPETE 

I - Substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos, 

renúncia. auxilia-lo em seus encargos, e substituir Direto-

res com justa ausencia; 

II... Superintender os Departamentos da Sociedade. 

Artigp 1.1° - AO 1° SECRETARIO  COMPETE 

I - Redigir as Atas das ReuniOes da Diretoria e das Assem-/ 

bl;ias; 

II- Organizar e dirigir a Secretaria; 

111-Organizar o registro geral de 56cios, zelando para que 

esteja em dia; 

IV- Superinzender todo o expediente da Secretaria e corres 

ponde-cia, excto as do Presidente, e promover a admiss;c3 / 

de novos SOclos; 

V - Velar pelo exato cumprimento das Reso1 ug3es da Direto-

ria e das Assem.leiss Gerais, providenciando sobre todas / 

as reclamaçOes dirigcles a SeCrCtkir{R e assumir a Presiden 

cia no cipo impedimerrto do Presidente e Vice-Presidente. 

Artioo 25° - AC 2, SECRETARIO Ci.ihPETE 

- Auxiliar c 12 Secreiírio e substitui-lo nos seus 

dimentos. 

Artigo 162 - AO 12  TESOUREIRO COMPETE 

t -"Arrecadar e reeeita ijeral-dia'Socièdade—e-Eua-teaf-aU r 
dcspezas, autoriadcs lela Diretoria; 

II - Escriturar livros Caixas; 

III- Ter sob sua responsabilidade os saldos cm dinheiro. / 

recolhendo-os sempre, quando a importZencia for du valor d-

CR. 50.000 ou superior, em estabelecimento t.anr.;rio re-

conhecido CrÉdito, jkAzo da Diretoria; 

IV - Assinar juntamr-itn cot. o Prrsidnnte, o Deiango PI 

e todos os dur.umentos que i—ortam em ree7onsv!:i!idzde 

ra a zocindad-,; 

V - Infernar ernsa/ te o Df.r.etoria sobre a sitvecão 

tesouraria e, em Época de eleig;o a relagZo dos sOcias nue 

est;o em dia co: suas mensalidadess afin de votarem r n-rr,1 
votndos; 
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Srtir,c 172 - AG 22 TESOURCIRO .PETE • 

I - Auxiliar o tesourn4ro e nut.stitui-'o nos seus impedi- / 

mentos. 

Artino 13! - AC DIRETOR SOCIAL O0hPETC 

I - Realizar festas, promover Uri.lea, shows, 2incaras, fes-

tivais, campanhas de agasalhos, campanhas filantrSpicas as-

sistenciais, participaçõcs em competições ásoortivss de to-

de e qualquer natureza, semlre que autorizada pe3P presidem 

te Executivo; 

Artino_nt - AO VICE-DIRETOR  SOCIAL COMPETE 

Auxiliar o Diretor Social e substitui-lo em seus imnedimen-

toe e faltas; 

§ ÚniqQ, - Pcderi; ser criada comissões na Diretoria Social / 

para fins especificas, oorem sempre rer.ortados ao Diretor / 

Social, que para cria-las ter; que ter a autorizaç;o do Pr.: 

sidente. 

Exemnloe: Gooisao pata futebol de campo. 

Comisso para festas junina,. 

Comisso para campanha (X) e quantas comissões se 

fizerem necressirias a Sociedade. 

Artino 20! - AG DIRETOR DE RELAOES PlinlICAS COMPETE 

Divulgar na % im7ren5Rc 1ocoL , rat termua dr r;diu, TV, jor-

-neiw, tevutes, cad,:rnoe-todas-es-ativIdades. ea Socieoade./ 

as realizaçOas de festas. simpOsios. comemorações, 

sempre com autorizaçio do Presidente por escrito. 

Artillo 21! - AO DIRETOR DO PATRIMÓNIO COMPETE 

Registrar, guardar e connervar todo o património da Socieda 
de, inclusive controlar todos os objetos como: masa, cadei-

ra, etc., numera-los e coloca-los ro registro de ativo fixo 

da Sociedade, e todo o produto da Sociedade. registrado no 

ativo fixo da Sociedade, e;o_podere: ser vendido ou doado, / 

sem que o mesmo tenha menos de dois anos ativados, salvo ma 

terial de uso prOprio obrigatOrio, ou laudo do artigo 27! / 
deste Estatuto. 

Ljnico - Poderá ser criado outros cargos pelo Presidente / 

desde que estabelecida a votaçikl de Diretoria Executiva. 

CÂMARA MINCIP1 DE MOGT DAS CRUZE 
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222 - AO WISELHO FISCAL COMPETE 
- Examinar. as contas da Sociedade, no minimo de 3 (tres) 

meses, coincidindo o Ultimo trimestre com o Balanço Anual / 

que o Presidente deverá apresentar assinado, juntamente com 

o tesoureiro afim de dar seu parecer, que ser i apreciado pe 

la Assemblíid Geral; 

XI - Denunciar as irregularidades nas contas da Administra-

çio e no caso de nio serem normalizadas, convocar a Aseem-/ 

hlíia Geral Extraordina.ria de Acordo com os dispositivos do 

Paragrafo Único do Artigo 32! do Capitulo 7e, pare que os / 

Secios tomem conhecimento do fato e os responsevais punidos 

na forma estatutrias ou oa forma da Lei se for o caso. e ' 

cano o Presidente retarde';; convocaçio da Assemblíia Geral 

pare a ClCiÇãO OU presteçio de contas, por mais de 10 (dez) 

dias apes o termino do mandato da Diretoria. 

Artigo 23! - A Diretoria deverí facilitar ao Conselho Fis-/ 

cal e documentaçiodas Atividades da Sociedade e, no dia da 

rouniia com o Conselho Fiscal, os Conselheiros ou Conselhe 

iro presente a reuniio examinaria os livros da Sociedade, / 

Ce todos os seus Departamentos, ouvirio 33 explicações doa 

Diretores e emitirão o seu parecer no Livro de Atas, que / 

ser í denominado " Ata de Parecer  do ConseIhn Fiscal", e de-

vero cor G5binadia oe]oo Coneelheiros ou Conselheiro presen-
_ . . . 

te, com justificativa dos que faltarem sob pena de nulidade. 

tnigg_2,52, - O Conselho Fiscal da Sociedade sara composta /. 

de 5 (cinco) secios quites e em pleno gozo de seus direitos 

sociais, e que tiverem seus nomes apontados para Conselhei-

ros e homologados pela Assembleia Geral em reuniio convoca-

da para esse Sim. 

§ tir'co - As cargas que derem o Conselho Fiscal por abando-

ne de cargo, renuncie, falta duas vezes seguidas ou tres al 

ternedas, 'as reuniCes do Conselho, n'ío sendo em ooca da / 

eleiçio. serio preenchidas pelo Presidente da Sociedade de 

acordo com o item 3! de artigo 12! Capitulo 4!, respeitando 

as dis aflições do Paragrafo único do artigo 9! Capitulo 3e. 

o 
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— Unge 5' -. Os Membros do Conselho Fiscal serao 
eleitos na 

mesma encca em que for eleita a Diretoria Executiva e com 

igual tempo de mandeto, podendo por isso serem eleitos ou / 

reeleitos juntamente com a Diretoria (chapa nica) 

CAPITULO - VI 

Da PATRIMÔNIO 'E DAS ENALTERABILIDADES 

Artigo 262 - O Património da Sociedade Amigos de Bairros / 

de Vilas Brasileira e Pomar, se constitui e constituir; de 

todas os bens que venham a. ser em seu nome arrecadados; 

Artioo 272 - Os bens moveis e imoveis de Sociedade so pode 

re ser agravados com hipoteca, anticrse ou alienados medi 

ante autorização da Assembleia Geral; 

Artioo 2 ' - As rendas petrimóniais da Sociedade, serão / 

investidas em sua maioria em melhoramentos da sede e do" / 

bairro ar for o caso. 

Artigo 292 - Na hipotese de extinguir-se a Sociedade, como 

pessoa jurídica, por falta de slicios, por deliberação una-

nime, dos existentes, ou por sentença judicieria, o Patri-

mónio Social passare..8 uma Instituição de Caridade ou As-! 

sistencia- Social 'ocaizada no Municipio de Mogi das Cru-! 

--ice "ou —do "Estado de-5ão. 0-i.ao:-ii -henhuma outra tfver-sidb 

indicada pela Assembl.lia Geral. 

Artigo 302 - Estes Estatutos, aprovadoe em Assembleia Ge-/ 

ral realizada em __/   /, sao reformeveis e Alte 

:aveia, seus artigos e capitulos, em todo, parte, menos 

quanto, sob.pena de nulidade, o seguinte: 

A - As disnosiçóes do artigo 12 e seus itens, Capitulo I; 

B - As disposiçóes do Artigo 22, Capitulo II; 

C - Ao carater aoolitico da Sociedade: 

D - A não vital icidade dos Diretores nos cargo. que ocu- / 

pare. 

CAPÍTULO - VII 

pAs ASSEMBLEIAS GERAIS: 

CAVARA M"`I'll'=:`' CRUZES 
COP:,i5" 
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Artigo 32! - A Assembleia Geral realizar-se-a 10 (dez) / 

dias no meximo decorrido o primeiro ano de cada gestão 

da Diretoria e do Conselho Fiscal, para tomar conhecimen 

to do relatório da Administração com o parecer do Conse-

lho Fiscal. deliberar a respeite, eleger e empossar e n2

va Diretoria Executiva. e Conselho Fiscal guando for a / 

ocasião, sendo a convocação feita pelo Presidente, medi-

ante aviso publicado num jornal de Mogi das Cruzes, 20 / 

(vinte) dian antes e afinado na sede social em lugar vi 

sivel ao sócio e demais lugares que se fizer em necessá-

rios para que ninguem nossa a!egar ignorencia. 

§ único - Caso o Presidente retarde a convocação da As-*/ 

seobleia Geral sor mais de 10 (dez) dias após o termino 

do mandato da Diretoria, ela ser; convocada pelo Conse-/ 

lho Fiscal, de acordo com es disnosiçOes do artigo 22! / 

item 29, camitulo V. 

Artigo  33! - A mesma Assembleia se reunir; extraordin;-/ 

riamente, quando a Diretoria ou o Presidente,. ou o Conse 

lho Fiscal acharem conveniente convoca-la para deliberar 

sobre assuntos de interesse da Sociedade. Sere convoceea 

-tembem.quando. preciso para_eleiçie de. subst.ituto.oara_as 

vagas que se derem na Diretoria e no Conselho Fiscal, .ou 

sinda qua...do não estendo ns sócios de acerdo com os atos 

da Diretoria, sendo sua convocação requerida oor escrito 

sendo exigido no minhas 2/3 dos sócios -Iara esse convoca 

4o, estando os mesmos quites e em pleno gozo de suas re 

galias sociais. 

§ único - Caso a primeira convocação se reunam sócios em 

numero insuficiente, ser; convocar!'" a seç;Jnda, nue se / 

reunirá meia hora depois, guando.deliberare com qualquer 

numero de sócios oresentes. 

Artino 34! - As reuniees da Assemb:ela Geral, quer orei-
• 

naria quer extraordinezia. serao semore aterta pelo Pre-
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ente da Sociedcde, ou por representantes leTiieSalipmpa-, 

nde-lhe verificar sa regularidde da convocação s e pre-

sença dos Síéies em numera legal para declarar e Assemblá 

ia em candiçães de funcionar. 

Artigo 358 - Em se tratande de reuniões para prestaçãa de 

contas, eleiçães ou julgamento de atos da Diretoria ou do 

Conselho Fiscal, declarada pelo Presidente instalada a / 

Assembléia, passará ele a Presidencia a quem a Assembleia 

indicar para dirigir os trabalhos, o qual per sua vez con 

vidarí dois secios presentes para servirem de secretírios. 

Artigo 361 - A Assembleia se deliberar; sobre assuntos pa 

ra os quais haja sido convocado. 

Artigo 371 - As deliberações da Assembleia serão tomadas 

por maioria absoluta de votos que pudera: ser escrutinio 

ou descoberto, sendo o voto por procuração dispensado. 

CAPÍTULO - VITI 

DOS 'TITULAS HONORTFICOS: 

Artigo 381 - SERRO DISTINGUIDOS COM TITULDS HONORÍFICOS 

/ _ De AMIGOS BENFEITORES as pessoas que prestarem role 

vantes serviços 1- Sociedade e a ecus associados: 

II - De amigos BENFEITORES INSIGNE as pessoas que doarem 

somas pecuniírias..a2redieveis, doações de vultn. como / 

terrenos, predios. materiais diversos, tendo em vista o 

progresso da Sociedade; 

AsIioo 39  - As pessoas distinguidas com qualquer titulo 

honorífico da Sociedade terio os seus nones escritos no 

LIVRO DE OURO com menção exeressas dos serviços presta-! 

dos 'a Sociedade. - 

CAPÍTULO - IX 

DISPOSICOES GERAIS: 

Artigo 401 - t expressamente nroitida a discus-áío sobre 

politica partidíria, religiío ou raça nas reuniíes, na / 

sede da Sociedade, sobre risco de multa aplicada pela / 
Assembleia Geral. 
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- Artigo 419 - Ser a abso]utamente. gratuito o 

-todos os cornos de elciAo da sociedade. 

exfrcicio de 

Artigo  422 - Serão considerados sácios fundadores todos 

os que assinarem e Ata de Fundação. 

Artigo 439 - Os socios no respondem subsidiariamente / 

peles obrigações expressas ou intenciona]mentc contraí-

das em seu nome ou peles obrigações sociais. 

Artino 449 - G ano social da Sociedade, encerrar-se-a / 

c.a, 31 de Dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO X 

D1SPOSIÇCES TRANSISTUIAS: 

Artigo 452 - Fica e Diretoria autorizada a registrar / 

estes Is:atutos entrando o mesmo em vigor a partir des-

ta data. 

Artigo 462 - Revogan-se es disposições em contrario. 

Artigo 472 - No decorrer de sues atividades sociais, a 

Sociedade Amigos dos Bairros d- Vilas Brer.,i)aire e ro-

mar, no fare distinção alguma cuentc a raça. &6r, t.r;-

do politico ou re1i2inso. 

das Cruzes, 01 de Fevereiro de 1986 
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p  1 RE TOR 1 A 

PRESIDENTá: 

Geraldo Z,.emes Loureiro, brasileiro, maior, ferroohiria, residente 

a Rua Unicor, 463 - Vila Brasileira - Mogi das Cruzes - SP 

DE 6.753.727 - C1C 120.712.3e-04 

¡ICE PRESIRFNTE: 

Fernando Vieira da Silva, brasileiro, maior, despachante, reeiden 
te 'a Rua un:cor, STO - Vila Brasileiro - Mogi das Cruzes - SP 7 
RE 2.090.903 - CIL 660.963.566-60 

1! 5CCRET:kR1C: 

Maria Alice C. Andrpde. brasileira, maior, prendas dome:atices, re 
aidento a Rua Laranja, 1.051 - Vila amar - Mogi das Cruzes - 5P 
RO 20.731.765 - CIC 691.453.3C5-07 

2! SECRETÁRIO. 

Edmar Bispo do Nascimento, brasileiro, maior, segurança, residen-
te a Rua Mango. 420 - Vila Pomar - Mogi dos Cruzes - SP 
RG 13.709.943 - CIC C09.361.713-40 

1" TESOUREIRO: 

Tadeus Francisdo de Almeida, brasileiro, mijar, almoxarife, resi-
dente a Rua -Estados 0nidet. 52 - Vila Paroor - Mogi dos Cruzes -SP 
RO 14.330.602 - CIC 

2! ,TESOOREIRC: 

bilra Aparecida Cardoso, brasileira, 'raiar, baJcsnista, residente 
a Rja Uniror, 390 - Vila Brasileira - Mogi das Cruzes - SP 
RO 21.275.752 - CiC 

DIRETOR 501 1A1:

Paulo Sergia Tortaglia, brasileiro, maior, mecânico Ce manutençU 
residente a Rua Unicor, 593 - Vila Brasileira - Mogi da n Cruzee - 
SP - RG '2.613.408 - CIC 644.791.028-B7 

JIRCTOR -SOCIAL: 

Laercio brasileiro, nof.or, mecelico ajustador. 
a Rua Jaca, 160 - Vila Pnmar - Mogi das Cruzes - SP . 
RO 9.129.1141 - CIE 672.679.4T3-91 
BJRCT0h DO  RC1,ACOFS POULIcAs: 

Lourdes Souza Branco. brasileiro, maior, radialista, residente a Rua jaca, 152 - Vila Pomar - Mogi das Cruzes - SP 
RG 10.169.915 - CIC 

ILIBEM DE PATR:MtnIC: 

Josti Marques Cirincu de Br'tc, brasileiro. aior, a.otoristo, re-
ride"te P Rua Cnrembola. 24d - Vila 5-án Sebastiao_maIj das cruzesSP - RG 5.552.397 - crc 

.11•••••., aliar adállin 

residente 

CAMARA W..1:9!CN. flE Ws.IC! rjAS CRUZES 
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OtSELHEIHO FISCAL:

Gloria Spur;.n, bras2eirn; maior, vrandoa domestiens, residen-
te a nua Jaca, 160 - Viu Pomar - Mogi dor Cruzes!, 4. SP 

RS 14.522.130 - CIC 672.679.479-91 

CagLiffifta FISAL: 

Sixto 7zin do. %rnsitairn, manr, nintnr, :residente a Rua 1/ 
Un'cor, 175 - Vi n grasilatra - .53:4 Cruzes - SP 
itS 343 5°' - CIC C09.964.026-70 

Z2WSELHFINO rISCAL,: 

Isolino Pereiro ,aa Silva, brosileirn, mninr, pintnr, rnsiden-
te a nua Ertanrs Lnidos, 92 - Vila Poma: - Mogi dar Crs!zes-SP 
nG 6.°31.W.4 - LIC 515.555.628-1.5 

uaitiaano FISCAL:

Naria de Jesus Nascimento, brasileiro, meter. prender ilcna—

Licos, rnsidente o RUO Jenipapo, 1.021 (fundos) - Vila Pomar 
No9i dar Crurcs - SP 
RG 7.16,1.919 - 1IC 913.531.97g-9l 

CaNSEL21IP3 EISCAL: 

Nilo bonen, brasile'ro, maior, pintor, residente a Rue Uni-
ce:, 462 - Vi) a Srauilaira - Mogi das Cruzes - SP 
nG 11.n39.230 - CIC r1.03.G22.233-94 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Coger com o ripinai 
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Oficial de Registro de Imóveis, Civã de Pessoa Jurídica e de Títulos e Documeri:e: 
Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo mo. 
Oficial Plinio Schenk Júnior 

it„ DE 

:hénk 
IDeieg? • 

Dent10 
ite 

ESTADG 5' 

• 

• 

CERTIDÃO 

O 2° Oficial de Registro de Imóveis, Civil 

de Pessoa Jurídica e de Títulos e 

Documentos de Mogi das Cruzes - SP, 

CERTIFICA e dá fé, a requerimento da 

"ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR", que, a cópia representada em 

inteiro teor nesta certidão confere com o original que se encontra devidamente 

arquivada nesta Serventia, especificamente a Ata de Constituição e o primeiro 

Estatuto Social, registrada sob n0 14.702, em 28/01/1987. CERTIFICA AINDA, 

não haver ingresso de titulo protocolado nesta serventia, seja referente à 

alteração-social ou à distrato até a presente data. NADA MAIS. O REFERIDO É 

VERDADE E D'Ã M gi das Cruzes, 03 de fevereiro de 

2 . . . . . . . . . 

Ariane Dentini Rodrigues), Escrevente Autorizada, 

mlesquisei os arquivos, lavrei esta certidão e subscrevo-a.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Ao Oficial 
Estado 
Sefaz 
Fundo Reg. Civil 
Tribunal de Justiça 
M.P. 
ISS 
Total 

R$ 84,921 
R$ 24,24 
R$ 16,47 
R$ 4,44 
R$ 5,91 
R$ 4,07 
R$ 2,55 
12$ 142,60 

2' OFICIAL REG. CIVIL DEPL,.. 

Plínio Schenk JUL • 

Oficial Deiegad..: 

Renata Ariane Dentini 
Escrevente Autort: s, 

MOGI DAS CRUZES EST.'; 

ÇOkliA 

001A.D.VrilUSUCES 

Conlece com r.! 
00'l:\ake 

.trf k
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Av. Cap e Manoel Audge, 464 - Pq. Morna Líbano : Mogi das Cruzes - SP - CEP 08780-290 
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Registro n° MONO 804 ' 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DL) _ 

RRaimundo84111nodafreitas,151 —VII* Pomar- CEP 08738-350 
Fone. 11 4738-2764 CNPJ: 54.786.64540M-20 

E-mail calcdocelagphotmaticorn 

ILMO SR OFICIAL DO 2° REGISTRO CIVIL DE PESSAO JURIDICA 

DE MOGI DAS CRUZES 

Eu, José Rodrigues Lavoura Neto, casado, brasileiro, portador do RG 32.539 902-5 

representante legal da pessoa jurídica denominada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE 

LAR, vem requere a V. S.", o registro da Ata Da Assembleia Geral Extraordinária. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

rOFICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JUR DICA 

Plínio Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

!yen de Sotap. 
Escrevente AtitOnzed0 

MOO, DAS CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO 

Mogi das Cruzes, 21 de Janeiro de 2019 

José Rodrigues Lavoura Neto 

Presidente 

RG: 32.539.902-5 

CWARASM1C1Nl'N, Ik% Ma% 

Co ‘of o com e ,Ylolinal 
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ASSnCIAÇÃO Er,JEFICENTE DOCE LAR 
RRa Imundo Balbino de FreJtas,151 —Vila Pomar- CEP 08738-350 

Fone 11 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/0301-20 
2° ItCP ) Mogi da* Cruzeo-SP\ceitclocefai@ho1mail.com 
Itegi•tr° °O 00016804 

Edital de Convocação 

Convocamos todos os interessados para participarem da Assembléia Geral Extraordinária para 

a eleição da nova diretoria e aprovaçâo cio Balanço Financeiro de 2018 e apresentação dos 

projetos para 2019 da ,kssoei--ao Benefi^^nte Doce Lar a 'a:alizar-se no dia 21 de Janeiro dc 

2019, às 18 horas na Rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 151 — Vila Pomar — Mogi das 

Cruzes, SP. 

Mogi das Cruzes, 11 de Janeiro de 2019. 

José Rodrigues Lavoura Neto 

Presidente 

ffiCI?Nl. ge1r)kS cReS 

C ter com od ,: hginal 

Em
(02- 

37-0 22. 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR 
RRaimundo Banano de Frattas,151 — Vila Pomar- CEP 08738-350 

Forte: 11 4738-2764 CNPJ: 54.786.645/8001-20 
E-mail: ceicdocalatehotmail com 

LISTA DE PRESENÇA 

20 ItCP2 MOIO dai Cruzes-SP 

Registro no 00016804 

NOME RG 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR

FtRaimundo Salto° de Freitaa,151 —Vila Pomar- CEP 08738-350 `• ',' • 
Forte: 11 4738-2784 CNPJ: 54.786.645/0001-20 RCP 

', '.."" • _:_, 
2° 3 Mogi das tiinee-10 

E-mail: ceiedocelar@hotmaitcom 
itaalstr° n° 00016804 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2019. 

ATA DE ELEIÇÃO 

Aos dias 21 de Janeiro de Dois Mil e Dezenove, às 18 horas na primeira convocação do ano, 

no endereço da Sede Rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 151 — Vila Pomar CEP: 08738-

350 — Mogi das Cruzes, SP, conforme Edital que foi fixado na Sede e nos pontos principais da 

região local, reuniram-se os Associados devidamente convocados e quites com as suas 

obrigações estatutárias em Assembleia Geral Extraordinária, para eleger a nova diretoria que 

administrará a entidade no período entre 2019 a 2024, apresentação dos Projetos realizados 

em 2018, aprovação do Balanço Financeiro do mesmo ano, ampliação de mais uma unidade 

escolar e os projetos novos que realiza- remos em 2019. Verificou-se pela lista de presença que 

havia mais de 2/3 (dois terços) dos associados presentes. O Presidente Sr. José Rodrigues 

Lavoura Neto, usando da palavra, agradeceu a presença de todos Em seguida solicitou a 

primeira secretária, Sra. Minam Magalhães de Oliveira para redigir a presente Ata Era 

relação às atividades realizadas em 2018, todos os projetos e balanço financeiro atingiram de 

forma satisfatória suas metas e objetivos. O Planejamento para o ano de 2019 estão elencados 

na captação de recursos para melhoria do aporte financeiro da entidade, Gestão de Processos 

para melhoria das atividades desenvolvidas, introdução da prática de Ginástica Laborai como 

elemento de prevenção de possíveis doenças ocupacionais e valorização dos profissionais. Em 

seguida passou-se ao próximo assunto, o senhor Presidente informou que na eleição para o 

novo pleito não houve formação de chapa concorrente, sendo que a diretoria (ou chapa) atual 

se candidatou novamente para sequencia de um novo mandato. Após dar todos os 

esclarecimentos necessários aos componentes presentes, o Presidente perguntou aos 

associados se todos estavam de acordo. Como não houve manifestação ao contrário, as 

atividades realizadas em 2018, o balanço financeiro de 2018, o Planejamento para 2019 e a 

nova Diretoria, foram aprovados de forma unanime. Os membros da nova Diretoria são 

compostos da seguinte forma: Presidente: José Rodrigues Lavoura Neto, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade n°32.539.902-5 inscrito no CPF 291.112.578-90, residente 

na Rua Quatro, n° 56 — Residencial Algarve, Mogi das Cruzes, SP. Vice Presidente: Célia 

Aparecida Pires, brasileira, casada, portadora da cédula dc identidade n° 4.417.429-9, 

CÂMARA municni DE MOGI DAS MIS 
Ccrlfe.; a com o orilin 

Em 5  07- ./ 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR ,

".> FtRaimundo albino de Freitas,151 —Vila Pomar- CEP 08738-350 -

Fone: 11 4739-2764 eNPJ: 54.786.645/0001-20 20 RC113 Mogi das Cruzes-SP 

E-mail: ceicd o celar@hotmail. co m 
Registro II°  00016804 

inscrita no CPF/MF sob o if 359.204.678-00, residente na Rua Ricardo Vilela, n° 936 - 

Centro, Mogi das Cruzes, SP. Primeira Secretária: Minam Magalhães de Oliveira. 

brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade n°32.666.740-4 inscrita no CPF sob o o" 

260.344.888-93, residente na rua Francisco Neves dos Anjos, n° 598, LS 5 — Chácara Jaffet, 

Mogi das Cruzes, SP. Segunda Secretária: Ednéia de Moraes, brasileira, solteira, portadora 

da cédula de identidade n° 21.391.111-5, inscrita no CPF sob o n° 184.958.408-11. residente 

na rua Cristo Operário, n° 248 — Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP. Primeira Tesoureira: 

Hilma dos Santos Querino, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade o' 

19.410.753-6, inscrita no CPF sob o n° 088.366.458-52, residente na rua Geraldo Gomes 

Lourenço, n° 431 — Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP. Segundo Tesoureiro: trinai 

Segantini Rodrigues, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 32.872.415-4. 

inscrito no CPF sob o n° 313.447.848-01, residente na rua Quatro, n° 105 — Residencial 

Algarve, Mogi das Cruzes, SP. Diretora Social: Beatriz Eugenia da Silva, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade n° 59.187.498-2, inscrita no CPF sob o n° 

631.140.628-49, residente na rua Raimundo Balbino de Freitas, n° 489 -- Vila Pomar, Mogi 

das Cruzes, SP. Conselho Fiscal Titulares: 1°: Vilma Aparecida da Silva, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade n° 23.750.768-7, inscrita no CPF sob o n" 

279.159.008-03, residente na rua Geraldo Gomes Loureiro, n° 772 — Vila Brasileira, Moili das 

Cruzes, SP. 2°: Sonia Aparecida de Souza, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade n° 34.264.378-2, inscrita no CPF sob o n° 357.890.108-30, residente na rua 

Benedito Marcondes da Silva, n° 686 — Vila Brasileira, Mogi das Cruzes, SP. 3": Marta 

Regina Branco, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade n° 32.440.729-4, 

inscrita no CPF sob o n° 284.665.798-00, residente na rua João Ferreira Dias, n° 110 — Vila 

Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 4°: Aline Romano da Silva, brasileira, solteira, portadora da 

cédula de identidade n° 41.712.085-0, inscrita no CPI sob o n° 326.247.398-74, residente na 

rua T'hu1ler, n° 1271 — Jardim Universo, Mogi das Cruzes, SP. Conselho Fiscal Suplentes: 

1°: Camila Ursulano do Nascimento, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 

8.121.584, inscrita no CPF sob o n° ., residente na rua Gualberto Machado, n° 10 — Vila 

Pomar, Mogi das Cruzes. SP 2°: Alessandra Andrade Lourenço dos Santos, brasileira, 

casada, portadora da cédula de identidade n° 43.261.649-4, inscrita no CPF sob o e ., 

residente na rua [ri= Pedroso de Moraes, n° 684 — Vila Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 3°: 

Leticia Aparecida Lima de Souza, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 

CÂMAtiÀ MUMPA1 DE MOGI on CRUM 
co-tf2:13 com o origiral 

Em ea fa.,z-z.

(er;, 



rfr IPAL Gr 4,0\t

-Sr
i 

171 46 f 2 

--- t  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR 
_ -_:,, hig h 4  , -.,, 

RReimundo 8a1bino de Freites.151 — Vila Pomar- CEP 08738-350
Fone. 11 4738-2764 CNN- 54.786.6464:031-20 28 ItCP.1 Mogl das Cruzes-9P 

E-rnail• ceicdocelat@hotrnsitcom 
lotro I ° 00016804 

49.042.173, residente na rua João Ferreira Dias, n° 104- Vila Pomar, Mogi das Cruzes, SP. 

4": Aline Alves Martins, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n" 44.618.764-

1, inscrita no CPF sob o n° 370.230.258-12, residente na rua Ferreira Dias, n° 514 - Vila 

Pomar, Mogi das Cruzes, SP. Foi dada a posse à Nova Diretoria da Associação Beneficente 

Doce Lar (ABDL) ao qual irá dirigir a entidade no período de 2019 a 2024, não havendo mais 

nada a ser tratado e discutido, o Presidente agradeceu a presença de todos, dando por 

encerrado a presente Assembleia Geral determinando a atual secretária da Diretoria Sra. 

Minam Magalhães de Oliveira. Lavra-se a presente Ata que vai assinada por mim e por todos 

presentes. 

DIRETORIA: 

Presidente: José Rodrigues Lavoura Neto - RG: 32.539.902-5 

Vice-Presidente: Célia Aparecida Pires - RG: 4.417.429-9 

Primeira Secretária: Minam M. de Oliveira - RG: 32.666.740-4 

Segunda Secretária: Ednéia de Moraes - RG: 21.391.11 I -5  C -h\  e ,k`e,, ck.k VNA 

Primeira Tesoureira: Hilma dos S. Querino -RG: 19.410.753-6 e,  
(5 

Segundo Tesoureiro: Irineu S. Rodrigues - RG: 32.872.415-4 

Diretora Social: Beatriz Eugenia da Silva - RG: 59.187.498-2 1 0. 4

Conselho Fiscal Titulares: Vilrna Ap" da Silva - RG: 23.750.768-7 

Conselho Fiscal Titulares; Sonia Ap" de Souza - RG: 34.264.378-2 csiv . „t4 

Conselho Fiscal Titulares: Marta R. Branco - RG: 32.440.729-4 -ÁÁGA--X-e- 

Conselho Fiscal Titulares: Aline R. da Silva -RG: 41.712.085-0 j,.L4 . j.0, 1-1-1, • - 

Conselho Fiscal Suplentes: Camila lIrsulano - RG:

Conselho Fiscal Suplentes: Alessandra Andrade - RG: 43.261.649-4 

Conselho Fiscal Suplentes: Leticia Apa L. de Souza - RG: 49.042.173

Conselho Fiscal Suplentes: Aline A. Martins- RG: 44.618.764-1 ca., 
CÂMARAMIXCIPAIrEMOGIDASCRUZES 

Conter o COM n original 
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20 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 3URIDICA 
DE MOGI DAS CRL ZES-SP 

Av Cap.Manoel Rude, 464 - Ft ne (11) 4799-0020 

PRENOTADO sob no 0001,, 573, em 05/02/2019. 

Plínio Schenk Junior - f.cial Delegado 
Vatter Alves de Mello - cIeI Subedtuto 
Ivan de Souza - Escrever -e hunri..ado 

20 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA 
DE MOGI DAS CRUZES-SP 

Av. Cap.Manoel Rudge, 464 - Fone (11) 4799-0020 

Prenotado sob no 00019573 em 05/02/2019 e registrado em 
microfilme sob no 000151104. Averbado no reg. primitivo no 
00014702. Oficial: R$ 57,41, Estado: R$ 16,33, SeFaz: R$ 
11,17, Reg.Clvil: R$ 3,02, T)-SP: R$ 3,93, ISS: R$ 1,72, M.P.: 
RS 2,72 Total: R$ 9$,30. Mogi d Cruzes, 12 de março de 
2019. 

• 

• 

PRN() Schenk Junior - fia& Delegado 
Valter Alves de Mello - fida' Substituto 
Ivan de Souza - Escrevente Autorizado 

r,,--,„I... 
5' 1, \N 

I.
rOFICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JUIRIDIZ\?•À• 

PlInio Schee* Júnior 
Oficial Delegado 

van de Scuza 
Escrevente Autorizado 

I 

I MOGI DAS CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO 

200FICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JUR DIC., 

Plinoo Schenk Júnior 
Oficial Delegado 

Ivan de Souza 
Escrevente Autorizado 

MOGI DAS CRUZES ESTADO DE SÀO PAULO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUIP Confve com o al Em 2 s 
origin2o 2:z 
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IL.MO SR OFICIAL DO 20 REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE MOGI - 
DAS CRUZES 

Eu, Marcelina da Rocha Tartaglia presidente, brasileira, casada, portadora do 
RG: 17.446.057 e do CPF: 256.889.988-30 representante legal da pessoa 
jurídica denominada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR, com a sede 
na Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151, VI. Pomar, cidade de Mogi das 
Cruzes-SP; vem requere a V.S.a, o registro Da Reforma do Estatuto e da Ata 
desta entidade. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Mogi das Cruzes, 29 de outubro de 2016. 

Marc4lina da Rocha Tartaglia 
Presidente 
RÇ.'"3: 17.446,057 

-230FICIAL REG. CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

Plínio C:schenk Júnior 
Oficiai Detegado 

1 MOGI DAS CRUZES ESTADO DE SÃO PAULO 

;vai de Souza 
Escrevente Autorizado 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
conferi) o or::

Em j   ?02.2 
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RCP7 Mogi dia Cruzer-SP 

etroQ° 00014826 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convocamos todos os interessados para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária para a reunião de alteração de alguns artigos do estatuto 
conforme a Lei n.° 13019 de 2014 e n.° 13204 de 2015, e a substituição dos 
membros da diretoria da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR. A realizar 
se no dia 14/10/2016 as 15:00 hrs nesta cidade na Rua Raimundo Balbíno de 
Freitas n.° 151 Bairro Vila Pomar. 

,ttg-)j
MarcelirTa da Rocha Tartaglia 

Presidente 

Mogi das Cruzes, 14 de outubro de 2016. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZS 
C' c) orlçir, • 

Em  _ 2 /q.:2,2? 

55-5-



parbeissma.com.bt: 
-toe-fero. 28 de setembro de 201Pale imoderiliee4735~. 

• 

~NEW 
Vanclace oaxeleitamit eataiaa edeileala aso Us090( 
ali1000,adamiaamostan~misko por ~Xe 
contrxwak~atinafflaTar) 
Valbtrili CHOCAI* 
Vendeu *kin tom ~com ama mude pot-
wala. eri*AmalifinableiaGaMeb Dem atati. Cear 
da kW doei" Coialcaliat-Nal Main-

Nateal 

1° ItCPU Mogi das Cruzes-SP 

ti ro n°00014826 

MIEMP 

47354Ien7 Wri¥ 17411117~-,—,k; 

EDITAL oe CONVOCAÇÃO 

Convocamos todos OS interessados para participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária para a reunião de 
alteração de alguns artigos do estatuto conforme a Lei 
no 13019 de 2014 e no 13204 de 2015, e a substitui-
ção dos membros da diretor.e. da ASSOCIAÇÃO BFJ4E-
FIC84rE DOCE UR. A realizar se no dia 14/10i20/6 
as 15: 00 hrs nesta cidade ne Rua Ra2mundo Balbino 
de Freitas n 151 Bairro Vila Pomar 

Marcellna da Rocha Tartaglia 
Presidente 

CÂMARA MUN!C1211. 
Cor e c , r 

Em  95/  02-  l'"2e)22 



RCP, Mogi doa Cremos-SP 

"91~ n° 00014826 

Nome Completo RG 

Q 

,•• 
Xj ,-,"" 

O • 

do 
- 

CL rhet_ti, rka 

Vzse 

'I 1 -2 
5 .;• ;.6 <69- c 

,155-, 615-Q 
b9e.-

• L  ‘ k.. 2kl,1 

7N

c"-

14-4u,Ne-
•K NA) -çá.efp,piára., 

V:42:-ND-É) 

41 "<4 

Z 

5'54 

46 .ens Qc-1 -5 

ç• )54 

3‹-f Ve3 
22' 

-OLP I (2, E: C; X 

dej2c,i)..f.tt f" 4j-k"4-30- riz»-ge-c4 k6 ag"o 
jeutti,À ,g6 z-j,) .(,5b,Pso -41 

-":3soLork,,1?, - 3nLi?.94(5-11 

yeev\s,  âgv\e,c3)).U. ---C1,Qut.CL ti 4, 31. 

TÁA-4,4, 
4}c, 3@ itl` 5 
4'2.Q59_5 

Á,••••4 
•- 1-1

, 4, - 
r-r-rvr.krutz,- C 420 /,(-) 

(g. CÂMARAMURCIPAIDEMNRSCRUZES 
4.14 041 35 Con!€.ro cora p.orkjno.,L,.., 

Ar t_ LU e  Em  2.s-  c' 4 "  £1.14C 

51 t 



lan Movi das Cruses-sa 

"ginro A 00014826 

• g. 6.ce:„" es, Ciáii derC e A L 5 C 3
,.,,,..4....,„c9c, irc., . 

-12r5 -el - /(- 1-7-Ço,/tes 
_r7V. é' yy 2(ye..), c39-7-4,. e i 5.09 L'i, ca.-- .2 

'ti:Lb/h rvé-- yq , %tio Sc-vét,4 . .2 . 4€ o _ c... (/É. . Li c , 
Ipitt., a Ar oirrna cZ t ifr:---....4-4 33>- (1 3 C l q O  • .2 1 7" - 3 

,.. 
. ..,/ 

. 
E

\iit
. 

IL Utc-i ttlei . SCAAM160Viii 

. 
'5" ?•,. 1-) ;2, 1 . sd,1 

p: 
1 f) i-X,Q1*.ttia d ia- 6 14: 1*Cietd 5u fil2  • (. /C' It3 % i ei - 

Eiijck -1 C. 4 
d. --)

"4/L4 - c' , - -k f •:-T - -.2.- 
-. 

. . - f 

(1. É" ( I.) 40.< 

-n 

I A ' • -A
4. Li i

• - -•-• >, -c-- '3,:,.. • ‘t . ‘ . L.1 Lli ç •2iViI. Itt - C 

--, ..À.',-‘. ,0.-. ft' 4 Qtrita; Cit...,,meur

.-C---tH r ‘, .- ' i2.--- tÀ . e : de-- S.L.1 ...' ci-• 

Q2 Li 2 1 C -5- 7/ - ? ---7,-
air" N.t .i. < „Lei, ici L-1-2C.É4s---- I 

tís 247-éiict- t( 
dr,' ljt--e...•-•.....--A,_ 

,0-..4.--frov;ic_k/A.A.,,i.c.....5- .2rAw/An L, , -;....-4
%-./...-•ea‘,. C. (ç.' ' ás- S.,..i.on )3 . 5e - g

. _. rs n) t-1 ià te....a_ld--  3m . . , rr , ,2,C  
CÂMARA M'intrAl C 

C .0 

51-Ja"--•"-3•••%‘.6—

, itk o • '0- - 
. c. 

1 

E !,1(.21 .3kS CRUZES 
cd.),ti; cr.!i originsi 

Em  f ZO2 



20 *CP ) Mogi das Cruzea-lki,

itegi." " 0 00014826 

REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DOCE LAR. 

CAPITULO I 

Da Denominação, Sede e Fins. 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR, também designada pela 

sigla ABDL, constituída em 05 de Outubro de 1986. é urna associação civil de 

direito privado, nos termos do artigo 2.0, inciso I, da Lei N.° 13.019/2014, sem 

fins económicos, podendo receber doações de pessoas jurídicas e físicas, bem 

como subsídios de órgãos municipais, estaduais e federais e duração por 

tempo indeterminado com sede no município na Rua Raimundo Balbino de 

Freitas 151 Vila Pomar Cep:08738-350, Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo 

e foro em Mogi das Cruzes. 

Art. 20 - A ABDI tem por finalidade prestar serviço na área de assistência 

social e que promovam: 

a) A proteção à família, à infância, à maternidade, à adolescência e à 

velhice; 

CÃMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUAS 
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0 amparo às crianças e/ou adolescentes em situação de vulnerabilidade 

social;e promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração á vida comunitária; 

V O atendimento dos segmentos populacionais com problemática 

específica: idoso, portadores de deficiências, migrantes e população de 

a; 

O enfrentamento da pobreza; 

Desenvolver atividades educacionais e atividades de creche; 

Pleitear junto aos poderes públicos, municipais, estadual e federai a 

adoção de medida necessária e consecução dos objetivos sociais; 

h) Manter uma sede social, proporcionar aos associados reuniões de 

caráter esportivo, social, educacional e cultural por todos os meios a seu 

alcance; 

Organizar serviços de assistencial médica, social e filantrópica. 

Art. 30 - No desenvolvimento de suas atividades, a ABDL, observará os 

Oncipios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

enonomicidade e da eficiência, conforme disposição legal, expressa nos termos 

do artigo 43 da Lei Federal n.° 13.019/2014, em seu artigo 43, e não fará 

quatquer discriminação de origem, raça, sexo, cor idade e quaisquer outras 

:z..!--mas de discriminação, prestando serviços gratuitos e permanentes. 

Art. 40 - A ABDL terá um Regimento Interno que, aprovado peia Assembleia 

Geral, disciplinará o seu funcionamento, a descrição das atividades e projetos 

7ealizados, a descrição de metas a serem atingidas, a previsão de receitas e de 

despesas a serem realizadas na execução de todas as atividades ou dos 

projetos abrangidos pela parceria, consoante o quanto disposto no artigo 22 e 

.. .c;isos da Lei 13.019/2014. 

Art. 50 - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a associação organizará em 

tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as 

quais se regerão peias disposições estatuárias. 

CkMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
Confere com o original 

Em 



• 

RCP: Mogi dar Criarta-SP 

4°9i£tro ri' 00014826 

agrafo Único - Poderá também a associação criar unidades de prestação 

de serviços para a execução de atividades visando a sua autossustentação 

... íizando todos os meios lícitos, aplicando seu resultado operacional 

ntegralmente no desenvolvimento dos objetivos educacionais. 

CAPÍTULO II 

Dos Associados 

Art. 6° - O quadro social da associação compõe-se de cidadãos por livre 

escolha, maiores de 18 anos, de reputação ilibada os quais contribuirão para o 

desenvolvimento comum dos objetivos da associação 

parágrafo Único - É ilimitado o número dos associados, distinguindo nas 

seguintes categorias: benfeitor, fundador contribuinte, honorário e outros. 

Art. 7° - São direitos dos associados, quites com as suas obrigações sócias: 

I. votar e ser votado para cargos eletivos: 

II. tornar parte nas Assembleias Gerais, 

III. participar de atos solenes ou comemorativos: 

IV. a qualquer tempo. por requerimento se desligar, a título de demissão, 

de forma justificada; 

V. outras julgadas necessárias. 

Art. 8° - São deveres dos associados 

I. cumprir as disposições estatuárias e regimentais; 

‘1. acatar as determinações da Diretoria; 

CAMARA t,O.tV, il.)A1 DE MOGI DAS CRUE9 
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;II zelar pelo bom nome da associação; 

IV. realizar ativamente bens e serviços e pagar a mensalidade; 

V. outras julgadas necessárias. 

Art. 90 - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos 

er.cargas da associação tendo em vista a natureza jurídica da mesma. 

;kd. 10 - Será aplicada a pena de exclusão ao associado que: 

1. causar dano moral ou material à associação e seus membros 

respectivos; 

11. não comparecer às reuniões da associação com regularidade; 

servir-se da associação para fins políticos ou estranhos aos seus 

objetivos; 

zarágrafo Único - Da decisão do órgão que decretar a exclusão caberá 

sempre recurso à assembleia geral, limitado ao prazo de 30 dias, contados da 

-..ecisão que determinou a exclusão. 

CAPÍTULO 

Da Administração 

Art. 11 - A associação será administrada (o) por 

1. Assembleia Geral; 

II. Diretoria; 

III, Conselho Fiscal. 

Art. 12 - A Assembleia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-se-á 

dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatuários. 

Art. 13 - Compete privativamente à Assembleia Geral-

CIORRMINCIPAL DE MOGI 5AS CRU/E5 
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eleger os administradores; 

destituir os administradores: 

i l decidir sobre a dissolução da associação: 

IV. decidir sobre a conveniência de alienar, transigir; 

V. aprovar o Regimento Interno; 

VI. aprovar as contas; 

VII, alterar o estatuto. 

z-t, 14 - A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano 

1. aprovar a proposta de programação anual da associação, submetida 

pela Diretoria; 

II. apreciar o relatório anual da Diretoria; 

III. discutir e aprovar as contas e o balanço apreciados pelo Conselho 

Fiscal. 

Art. 15 - A Assembleia Geral realizará extraordinariamente, quando convocado: 

1. pela Diretoria; 

II. pelo Conselho Fiscal; 

III. por requerimento de um quinto dos associados quites com as 

obrigações sociais. 

Art.. 16 - A convocação da Assembleia Gerai será feita por meio de editai 

afixado na sede da associação, publicação na imprensa local, por circulares ou 

outros meios convenientes, com antecedência mínima de (10) dias. 

Parágrafo Único — Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação 

com a maioria dos sócios inscritas até a data da mesma, e em segunda 

convocação com qualquer número de 3ssociados. 

Art. 17 — A Diretoria será constituicia por um Presidente, um Vice Presidente, 

v -,rneiro e segundo Secretários; primeiro e segundo Tesoureiros, Diretor Social. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
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!='• - O mandato da Diretoria será de 05 anos, permitindo a reeleição, quantas 

•31=Wf.,'S fizerem necessário, desde que participem de eleição. O Mandato da 

.:: -etoria será ocupado por membros voluntários há pelo menos oito anos junto 

a associação. 

r - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 

s_z,ente. até o seu término. 

Art 18 - Compete a Diretoria: 

1. elaborar o programa anual de atividades e executá-lo; 

!I elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual: 

III entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesse comum; 

IV. contratar e demitir funcionários, conforme a necessidade e atribuição 

„»...‘ das atividades, ficando desde já autorizado a contratação de auxiliares 

necessários a execução das atividades educacionais. 

V. outras julgadas necessárias. 

Art. 19 - A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma (01) vez ao mês. 

Art. 20 - Compete ao Presidente: 

I. representar a associação ativa, passiva, judicial e extra judicialmente; 

Il. cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno; 

III. presidir a Assembleia Geral; 

IV. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V. outras julgadas necessárias. 

"!.. 21 - Compete ao Vice Presidente: 

substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos. concedendo 

ao mesmo todas as atribuições legais, possuindo, inclusive poderes para 

transacionar junto ao Banco e demais instituições, prezando sempre 

pela continuidade dos serviços; 

Il. assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; CÁMOMUNCIPAIDE110Gt OkS CRUZES 
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Art 22— Compete ao Secretário: 

I. secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as 

competentes atas; 

II. publicar todas as notícias das atividades da entidade; 

III. outras julgadas necessárias. 

Art. 23— Compete ao segundo Secretário: 

I. substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II. assumir o mandato em caso de vac.‘ância, até o seu término; 

prestar de modo gerai a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

rt. 24— Compete ao Tesoureiro: 
• 

I. arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas. 

auxílios e donativos em dinheiro ou em bens, mantendo em dia a 

escrituração toda comprovada; 

Il. pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 

III. apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem 

solicitados. 

IV. apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia 

Geral; 

V. apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

VI.conservar sob sua guarda e responsabilidade o numerário e 

documentos relativos à tesouraria, inclusive contas bancárias: 

VII. manter em estabelecimento de crédito, quantia necessária a 

manutenção da programação da associação; 

VIII, outras julgadas necessárias. 

Art. 25 — Compete ao segundo Tesoureiro: 

I. substituir o primeiro Tesoureiro em suas fartas ou impedimentos; 

II. assumir o mandato em caso cie vacância, até o seu término; 

CÁMARA MUNICIPAL DE MCGI DAS CRUCÉg 
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UI. prestar de modo geral a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Alt. 26 - Compete ao Diretor Social: 

Realizar e promover eventos tais como: shows em geral, festivais, 
campanhas de agasalhos, campanhas filantrópicas assistenciais. 

§1° - Poderá ser criadas comissões na Diretoria Social para fins específicos, 

:: -em sempre reportados ao Diretor Social, que para cria-las terá que ter a 

3.->mvação do Presidente. 

Exemplos: Comissão para qualquer tipo de eventos e campanhas que se fizer 

-s-zessária. 

4rt. 27 - O Conselho Fiscal será composto por cinco (04) membros titulares e 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 

§ 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 

F'•-retoria; 

§ 20 - Em caso de vacância, o mandato será assumido peio respectivo suplente 

ate seu término. 

t. 28 - Compete ao Conselho Fiscal 

L examinar os livros de escrituração da entidade: 

I;. examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, 

opinando a respeito; 

111 apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual 

da Diretoria; 

IV. opinar sobre a aquisição e alienação de bens, por parte da 

associação; 

V outras julgadas necessárias. 
C~gINClPP1/41.0EUOGI %MUSS 
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zarágrafo Único — O Conselho reunir-se-a ordinariamente a cada (03) meses, 

.e extraordinariamente sempre que necessário. 

Art. 29 — Por força de lei, e conforme regido pelo artigo 46 da Lei Federal n,° 

'3..Z19/2014 e inciso III do artigo 65 Resolução n.° 06/2015, do Tribunal de 

Zi`ztP!tas do Estado de São Paulo, um membro titular da Diretoria poderá ser 

numerado, observando-se os reOuisitos exigidos. Em caso da associação 

:assar a administrar três ou mais unidades, fica desde já autorizado a 

-e4nuneração de dois membros titulares de sua Diretoria executiva, obedecidos 

parâmetros apontados no parágrafo 2.° do citado artigo. Por outro lado, não 

bem seus conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalente 

remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer 

ou titulo, em razão das competências, funções ou atividades que lhes 

ite.em atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Do Patrimônio 

veículos e semoventes, ações, apólices de dívida pública, 

ições dos associados. auxílios e donativos, subvenções 

e-namentais, auxílios, doações de pessoas jurídicas. 

7-aragrafo único. Em razão da função social perseguida pela associação, a 

-- _esma poderá possuir um fundo de reserva, provenientes exclusivamente de 

.,—erários obtidos de eventos, doações, e demais atividades realizadas pela 

,--Wtuição, com o intuito específico de atendimento adequado a toda 

::*ksetividade abrangida. 

CAPITULO IV 

CkMARA 14101.'11N 'AGIDAS CRUAS 
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Art... 31 - A associação aplicará integrairnente suas rendas, seus recursos e 

esentual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 

~vos institucionais no território nacional. 

a7à-grafo Único - Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser 

act dos dentro do Município de sua sede, ou no caso de haver unidades 

::--esdoras de serviços a ela, no âmbito do Estado c,onc,essor. 

::.:rAforme disposto no artigo 46, "parágrafo primeiro, da Lei 13.01412014, a 

nar.limplência da administração pública não transfere à organização da 

sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à 

roeria com recursos próprios. 

Art. 32 - A associação não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, 

cartícipações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma. 

AA. 33 - A associação aplicará as subvenções e doações recebidas nas 

1-;_f-ialidades a que sejam vinculadas, inclusive na remuneração de sua equipe, 

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 

sociais, Fundo de Garantia por tempo de serviço, férias. gratificação natalina. 

Leras rescisórias e demais encargos sócias e trabalhistas, conforme disposto 

no artigo 46, inciso I, da Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015. 

Art. 34 - Em caso de dissolução ou extinção destina o eventual patrimônio 

narnanescente a congênere, dotada de personalidade jurídica, com sede e 

atividades preponderantes no estado de São Paulo, preferencialmente no 

-nunicípio de origem devidamente registrada no Conselho Nacional de 

Assistência Social —CNAS ou a uma entidade pública a critério da associação. 

Art. 35 - A associação não constituirá patrimônio exclusivo de um grupo 

:eterminado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou de sociedade com 

zaráter beneficente de assistência social. 

CAPÍTULO  V 

Das Disposições Gerais 
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Art. - .A associação será dissolvida por decisão da Assembleia geral 

*Atm: 3 a. especialmente convocada para esse fim, quando se torne 

-efixtisid.e a continuação de suas atividades, justificando os atos que levaram 

a t--sse,s4ão. 

AM. 31 - O presente estatuto poderá ser reformado. no todo ou em parte, em 

tempo, em primeira convocação, por decisão da maioria absoluta dos 

s actps e nas convocações seguintes, com um terço dos presentes em 

~ - =ri&a Gerai, especialmente convocada para esse fim e entrará em vigor 

7a :ata e seu registro em cartório. 

*et - O exercido social compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de 

zwzi-a-,,r0 de cada ano. 

Sem, 39 - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos 

. iárnente pela Diretoria referendados pela Assembleia Geral. 

40 _ A escrituração da Associação Beneficente Doce Lar será feita de 

com os princípios fundamentais de contabilidade e com normas 

é -a de Contabilidade. 

-MI&ELDtfzRionEvo twr1k3 
ani dês Cruzes-SP lel: (11) 4799-Z34? 

ais) finsa(s) de: ASE FamlaES 

Mogi das Cruzes, 14 de outubro de 2016. 

José Rodrigues_Lay9ura Neto 

Presidente 
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LIVRO N° 336 - PÁGINAS N° 254/255 

PROCURACÃO BASTANTE QUE FAZ: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR. 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos vinte e sete 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (27/01/2020), nesta Cidade e Comarca de Mogi das 
Cruzes, Estado de São Paulo, neste 30 Tabelião de Notas, perante mim Escrevente e do Substituto do 
Tabelião, que este subscreve, compareceu como outorgante: ASSOCIACÃO BENEFICENTE 
DOCE LAR, associação civil de direito privado, com sede na Rua Raimundo Balbino de Freitas. n" 
151, Vila Pomar, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 54.786.645/0001-20, com seu Estatuto 
Social datado de 14 de outubro de 2.016, e Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Eleição da 
Diretoria datada de 21/01/2019, devidamente registrados em microfilme sob n°00016804, no 2° Oficial 

de Registro Civil de Pessoa Jurídica desta Cidade. em 05/02/2019, cujas cópias autenticadas ficam 
arquivadas nestas Notas, na pasta n° 26, sob n° 57, neste ato representada, conforme capitulo III, artigo 
20, do referido estatuto, pelo Presidente, eleito na última assembléia acima citada: José Rodrigues 
Lavoura Neto, brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 
1575895210, Registro n° 00641385070, emitida em 02/04/2018 pelo DETRAN-SP. com validade até 
29/03/2023, onde consta o Documento de Identidade RG n° 32.539.902 — SSP/SP, e o CPF/MF n" 
291.112.578-90, residente e domiciliado na Rua Quatro, n° 56, Residencial Algarve, nesta Cidade; 

reconhecido como o próprio, conforme os documentos de identificação que me apresentou. E, pela 
outorgante, na forma acima representada, me foi dito que por este público instrumento e melhor forma 

de direito, nomeia e constitui como bastante procuradora: MARCELINA DA ROCHA 

TARTAGLIA, brasileira, casada, gestora administrativa, portadora da Carteira de Identidade RO n" 

17.446.057-0 — SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 256.889.988-30, residente e domiciliada na Rua 

Geraldo Gomes Loureiro, n° 597, Vila Brasileira. nesta Cidade, a quem confere amplos poderes para: 
19 representá-la perante os seguintes bancos e suas respectivas agências: a) BANCO DO BRASIL S/A 
(agência 6535-8 - contas correntes es 11.737-4 e 35.700-6; b) BANCO DO BRASIL S/A (agência 
6535-8 — conta poupança n° 510035700-9); e, c) BANCO SANTANDER (agência 0087 - couta 

corrente n° 13.005 689-7, 13.008.417-7, 13.008.975-6, 13.005.686-6, 13.008.416-0 e 13.008.415-3); 
podendo, para tanto, dita procuradora movimentar e encerrar as referidas contas, efetuar saques. 
investimentos, aplicações, DOC, TED, emitir e/ou endossar cheques e títulos, depósitos, retiradas totais 
ou parciais, solicitar e retirar cartões magnéticos, cartões de crédito, saldos, extratos e talões de 
cheques, cadastrar e alterar senhas eletrônicas, assinar e receber correspondências e documentos 
bancários, remeter, receber e enviar ordens de pagamento e remessas monetárias, inclusive 

internacionais, apresentar títulos para cobrança, fazer investimentos e aplicações, solicitar resgate de 

aplicações financeiras, concordar ou não com juros, correções, prazos e tarifas, fazer transferências e 
transações eletrônicas, inclusive via internei, autorizar débitos automáticos, podendo requerer, alegar. 
prestar declarações, passar recibos, dar e receber quitação, aceitar, endossar, caucionar, emitir e 

descontar duplicatas, efetuar descontos, conceder prorrogações de prazos, autorizar conversões de 

moeda estrangeira e fechamento de câmbio. podendo, para tanto, receber, dar quitação, assinar termos. 
prestar declarações, e ainda, assinar contratos de prestação de serviços e convênios, contratos de 
empréstimos. cédulas de créditos bancários, contratos de financiamentos, apresentar, efetuar 

NUME 11111HIM R Rara° De Jaceguai 214 Centro - Mogi Das Cruzes - SP 
Fone: 11-4799-2349 
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pagamentos, inclusive de multas, taxas, impostos e demais tributos; e. 29- representá-la perante 

Cartórios em Geral, inclusive Tabelionatos. Registros Públicos, Prefeituras, Receita Federal do Brasil, 

INSS, Policia Federal. Civil e Municipal, Empresas Energéticas. de Telefonia e de Abastecimento de 

Água, Ministérios, Secretarias, LEX, J.E.C., Varas Cíveis, Criminais e do Trabalho, Correios. 

Convênios e demais Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais. Autarquias, Departamentos. 

Órgãos, Representações e demais pessoas jurídicas de direito público ou privado; podendo requerer, 

alegar, apresentar. assinar e retirar documentos, encaminhar e receber correspondências e encomendas, 

receber e pagar valores, dar e receber quitação, prestar declarações, retirar declarações, relatórios, guias 

e demais documentos necessários, receber citações, notificações e intimações, requerer certidões em 

geral. inclusive de antecedentes criminais, efetuar o pagamento de multas, taxas, impostos e demais 

tributos; praticar enfim, tudo o mais para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, o que tudo 

ela outorgante dará por bom, firme e valioso, podendo inclusive substabelecer. Os poderes, ora 

outorgados, serão exercidos nos limites do estatuto social. A presente procuraeão é válida somente 

pelo prazo de três (03) anos a contar desta data. Assim o disse. A pedido dela outorgante lavrei este 

instrumento, que feito e lhe sendo lido pausadamente, aceitou, outorgou e assina. Os dados referentes 

a procuradora e dados bancários, foram informados verbalmente pelo representante da 

outorgante, que por eles assume total responsabilidade. (CUSTAS: Emolumentos R$ 140,44; Ao 

Estado R$ 39.91; À Secretaria da Fazenda R$ 27,32; Ao Imp. Municipal R$ 4,21; Ao Ministério 

Público RS 6.74; Ao Registro Civil R$ 7,39; Ao Tribunal de Justiça R$ 9,64: A Santa Casa R$ 1.40: 

Total R$ 237,05-Z9). Selo Digital n° 1134071PR0000000021427206. Eu. Erika Shizue Nakamura. 

Escrevente, a escrevi e li. Eu. Cristiano dos Santos, substituto do Tabelião, subscrevo e dou fé. (a.) 

JOSÉ RODRIGUES LAVOURA NETO 11 (devidamente selada). NADA MAIS. Trasladada em 

seguida. Eu, Cristiano dos Santos, substituto do Tabelião, trasladei e porto por fé ser cópia fiel do 

original este traslado. que assino em público e raso e dou fé. 

I y
EM TESTEMUNHOP, DA VERDADE. 

, 

À 
CRISTIANO DOS SANTOS 

Substituto do Tabelião 

A 
134071 PRO000000C21427206 

t  Mar» dio1,050dir:- ! 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2020 

A Associação Beneficente Doce Lar, entidade esta, sem fins lucrativos com sede social 

na Rua Raimundo Balbino de Freitas n° 151- Vila Pomar- localizado na cidade de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo, foi constituída no dia 05 de outubro de 1986, com a finalidade de 

prestar serviços na área de Assistência Social, promovendo a proteção da família, infância, da 

• maternidade, da adolescência e da velhice, com amparo às crianças e adolescentes carentes, 

fazendo habilitação e reabilitação de pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária, procurando atender problemas específicos da população de rua, 

desenvolvendo atividades educacionais. 

Prestando o mesmo serviço na Rua José Benedito dos Santos n° 164- Vila Brasileira-

Unidade I, O CEIC Doce Lar tem como objetivo principal oferecer uma educação de qualidade, 

visando os aspectos físico, psicológico, intelectual e social das crianças. 

Para a Associação, o cuidar e educar devem estar integrados. O cuidar evita a 

ocorrência de acidentes e de fatos indispensáveis, valorizando e ajudando no desenvolvimento 

de capacidades. O educar propicia situações também de cuidados, além de brincadeiras com 

aprendizagens orientadas e de forma integrada, não diferenciando e/ou hierarquizando os 

• profissionais. 

A escola necessita de processos capazes de gerar indivíduos participativos e 

cooperativos e sendo assim, temos como objetivo, a formação integral do cidadão, visando à 

inclusão de todos, conforme as Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação da Infância, 

"para que se conquiste a inclusão social. A educação escolar deve fundamentar-se na ética e 

nos valores da liberdade, na justiça social, na pluralidade, na solidariedade e na 

sustentabilidade, cuja finalidade é o pleno desenvolvimento de seus sujeitos, nas dimensões 

individual e social de cidadãos conscientes de seus direitos e deveres, compromissados com a 

transformação social". 

Neste sentido, nossa escola tem por missão contribuir para a constante melhoria das 

condições educacionais da sociedade, visando assegurar uma educação de qualidade aos 

nossos alunos, em um ambiente de responsabilidade social e individual, participativo, criativo, 

inovador e de respeito ao próximo. 

1 
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Ofertar uma educação de qualidade, visando os aspectos físicos, psicológicos, 

intelectual e social das crianças — 04 meses a 05 anos e 11 meses. 

Neste sentido, todas as atividades desenvolvidas são planejadas no inicio de cada ano 

juntamente com a Coordenadora Pedagógica e o corpo discente, onde reunidas desenvolvem 

passo a passo o Calendário Escolar, as atividades festivas, datas comemorativas, atividades 

410 curriculares, projetos, sequências didáticas, reuniões pedagógicas e reuniões de pais, 

elaboram o plano de gestão e plano de ação. 

A Escola funciona em tempo integral de segunda à sexta-feira, das 7 às 17 horas, sendo 

a entrada dos alunos a partir das 7h30min e a saída a partir das 16h30min. Horário de 

atendimento da secretaria: de segunda à sexta-feira das 8h30min às 10h no período da manhã 

e das 14h30min às 16h no período da tarde. 

São atendidas no total 228 (duzentos e vinte e oito) crianças na faixa etária de 04 meses 

a 05 anos e 11 meses. 

Elaboramos um questionário socioeconômico e distribuímos aos pais. Após análise do 

questionário, percebemos algumas dificuldades da população do bairro, tais como: a maioria 

das famílias não recebe auxílio (como o Programa Bolsa Família). 
1110 É através da participação que podemos notar e avaliar o desempenho da escola como 

um todo e o aumento da produtividade dos colaboradores, uma vez que o sucesso do líder 

transparece-se sem que haja a necessidade de autoritarismo. 

O importante é definir que, para construir um processo participativo com distribuição de 

poder, não é suficiente pedir sugestões e aproveitar aquelas que pareçam simpáticas ou que 

coincidem com pensamentos ou expectativas dos que coordenam: é necessário que o plano se 

construa com o saber, com o querer e com o fazer de todos. 

Pensando assim, importa-nos construir uma estrutura participativa, solidificada não 

somente em uma boa remuneração, mas em criar um ambiente tranquilo e favorável de 

trabalho, onde haja condições reais de se desenvolver mais e mais. 

Dessa forma, a gestão participativa nesta escola ocorre de forma democrática, com o 

objetivo de alcançarmos sempre um ótimo resultado, ouvindo, respeitando e ponderando as 

2 
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opiniões. O objetivo é manter uma equipe coesa para um trabalho prazeroso e produtivo para 

todos os envolvidos. 

Durante o ano todo são realizados momentos de encontro e reflexão para discussão. 

avaliação e resolução de situações cotidianas. Todos esses momentos estão previstos no 

calendário escolar, mas sempre que é necessário, reunir a equipe após o horário de 

expediente. 

A Gestão Democrática tem como objetivo promover ações e eventos para a interação 

social entre escola e comunidade; 
Ir 

- Ações de conscientização quanto à participação dos pais na vida escolar do filho; 

- Reunião de pais: 

- Reuniões pedagógicas; 

-Reunião para definição do Calendário Escolar: 

- Reunião para elaboração do plano de Gestão. 

Em 2020, fomos surpreendidos por um cenário de pandemia (COVID 19), instalado no 

mundo ocasionando a suspensão do atendimento presencial nas escolas do município, através 

do Decreto Municipal n° 19.140/2020. As creches passaram então a realizar trabalho remoto 

junto às famílias e crianças, desde o início da suspensão das aulas presenciais e o DEPED 

(Departamento Pedagógico) passou a oferecer videoaulas - "Para Fazer em Casa", a partir de 

40 18/05/2020. 

A partir desta mesma data, o CEIC Doce Lar se propôs a gravar videoaulas a qual foram 

postadas semanalmente com temas diversificados, a fim de manter as crianças em constante 

aprendizado. 

Devido a este cenário, a Secretaria Municipal de Educação expediu duas Resoluções 

SME: 21/20 e SME: 35/20, que reorganizou o Calendário Letivo e Quadro de Eventos 

Pedagógicos. 

Para a garantia da carga mínima de 800 horas de Atividades Escolares, foram 

consideradas as atividades escolares presenciais e não presenciais computadas em horas (4hs 

diárias), não mais em dias letivos. 

Portanto, durante esse período. a escola adotou o regime de teletrabalho e de acordo 

com a Resolução SME N° 08/2020, a Secretaria Municipal de Educação de Mogi das Cruzes 

disponibilizou no Portal da SME (em área aberta) cursos autoinstrucionais, ou seja, propostas 

possíveis para o aprendizado autônomo de toda a equipe, considerando a necessidade de 
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isolamento social como medida de enfrentamento da pandemia e consequente o fechamento 

das unidades escolares determinados por decreto municipal, o CEIC Doce Lar optou por 

estratégias alternativas de ensino estabelecidas em comum acordo dentro da comunidade 

escolar em reunião realizada no dia 20 de Março. 

Prestamos atendimento via WhatsApp e Facebook aos pais e reforçamos todo o 

conteúdo disponibilizado pela Secretaria de Educação e Departamento de Planejamento 

Pedagógico, bem como as videoaulas gravadas com propostas de atividades para os alunos 

fazerem em casa, entrega das apostilas do IBA e alguns Kits de Alimentação E Agricultura 

disponibilizados pela Prefeitura deste Município. 

No dia 24 de Junho, tivemos a entrega do kit alimentação da educação para alguns 

alunos que a prefeitura não conseguiu realizar a entrega. Entregamos também 28 cestas 

básicas, CEIM Itamar Alves dos Santos e 11 cestas Doce Lar Extensão enviadas pela 

prefeitura aos alunos que se encontram em vulnerabilidade social, isto é, cadastrado na Bolsa 

Família. 

ATIVIDADES REMOTAS 2020 

4 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO 2021 

A Associação Beneficente Doce Lar, entidade esta, sem fins lucrativos com sede social 

na Rua Raimundo Balbino de Freitas n° 151- Vila Pomar- localizado na cidade de Mogi das 

Cruzes, Estado de São Paulo, foi constituída no dia 05 de outubro de 1986, com a finalidade de 

prestar serviços na área de Assistência Social, promovendo a proteção da família, infância, da 

maternidade, da adolescência e da velhice, com amparo às crianças e adolescentes carentes, 

fazendo habilitação e reabilitação de pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária, procurando atender problemas específicos da população de rua, 

desenvolvendo atividades educacionais. 

Prestando o mesmo serviço na Rua José Benedito dos Santos n° 164- Vila Brasileira-

Unidade I, O CEIC Doce Lar tem como objetivo principal oferecer uma educação de qualidade, 

visando os aspectos físico, psicológico, intelectual e social das crianças 

Para a Associação, o cuidar e educar devem estar integrados. O cuidar evita a 

ocorrência de acidentes e de fatos indispensáveis, valorizando e ajudando no desenvolvimento 

de capacidades. O educar propicia situações também de cuidados, além de brincadeiras com 

aprendizagens orientadas e de forma integrada, não diferenciando e/ou hierarquizando os 

profissionais. 

A escola necessita de processos capazes de gerar indivíduos participativos e 

cooperativos e sendo assim, temos como objetivo, a formação integral do cidadão, visando à 

inclusão de todos, conforme as Diretrizes Curriculares Municipais para a Educação da Infância, 

"para que se conquiste a inclusão social. A educação escolar deve fundamentar-se na ética e 

nos valores da liberdade, na justiça social. na pluralidade, na solidariedade e na 

sustentabilidade, cuja finalidade é o pleno desenvolvimento de seus sujeitos, nas dimensões 

individual e social de cidadãos conscientes de seus direitos e deveres, compromissados com a 

transformação social-. 

Neste sentido, nossa escola tem por missão contribuir para a constante melhoria das 

condições educacionais da sociedade, visando assegurar uma educação de qualidade aos 

nossos alunos, em um ambiente de responsabilidade social e individual, participativo, criativo, 

inovador e de respeito ao próximo. 

.1 
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Ofertar uma educação de qualidade, visando os aspectos físicos, psicológicos, 

intelectual e social das crianças —01 ano a 05 anos e 11 meses. 

Neste sentido, todas as atividades desenvolvidas são planejadas no início de cada ano 

juntamente com a Coordenadora Pedagógica e o corpo discente, onde reunidas desenvolvem 

passo a passo o Calendário Escolar, as atividades festivas, datas comemorativas, atividades 

curriculares, projetos, sequências didáticas, reuniões pedagógicas e reuniões de pais, 

elaboram o plano de gestão e plano de ação. 

A Escola funciona em tempo integral de segunda à sexta-feira, das 7 às 17 horas, sendo 

a entrada dos alunos a partir das 7h30min e a saída a partir das 16h30min. Horário de 

atendimento da secretaria: de segunda à sexta-feira das 8h30min às 10h no período da manhã 

e das 14h30min às 16h no período da tarde. 

São atendidas no total 2396 (duzentos e trinta e nove) crianças na faixa etária de 01 ano 

a 05 anos e 11 meses. 

Elaboramos um questionário socioeconómico e distribuímos aos pais. Após análise do 

questionário, percebemos algumas dificuldades da população do bairro, tais como: a maioria 

das famílias não recebe auxílio (como o Programa Bolsa Família). 

É através da participação que podemos notar e avaliar o desempenho da escola como 

um todo e o aumento da produtividade dos colaboradores, uma vez que o sucesso do líder 

transparece-se sem que haja a necessidade de autoritarismo. 

O importante é definir que, para construir um processo participativo com distribuição de 

poder, não é suficiente pedir sugestões e aproveitar aquelas que pareçam simpáticas ou que 

coincidem com pensamentos ou expectativas dos que coordenam: é necessário que o plano se 

construa com o saber, com o querer e com o fazer de todos. 

Pensando assim, importa-nos construir uma estrutura participativa, solidificada não 

somente em uma boa remuneração, mas em criar um ambiente tranquilo e favorável de 

trabalho, onde haja condições reais de se desenvolver mais e mais. 

Dessa forma, a gestão participativa nesta escola ocorre de forma democrática, com o 

objetivo de alcançarmos sempre um ótimo resultado, ouvindo, respeitando e ponderando as 
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opiniões. O objetivo é manter uma equipe coesa para um trabalho prazeroso e produtivo para 

todos os envolvidos. 

Durante o ano todo são realizados momentos de encontro e reflexão para discussão. 

avaliação e resolução de situações cotidianas. Todos esses momentos estão previstos no 

calendário escolar, mas sempre que é necessário, reunir a equipe após o horário de 

expediente. 

A Gestão Democrática tem como objetivo promover ações e eventos para a interação 

social entre escola e comunidade: 

- Ações de conscientização quanto à participação dos pais na vida escolar do filho; 

- Reunião de pais: 

- Reuniões pedagógicas; 

-Reunião para definição do Calendário Escolar; 

- Reunião para elaboração do plano de Gestão. 

Em 2020, fomos surpreendidos por um cenário de pandemia (COVID 19), instalado no 

mundo ocasionando a suspensão do atendimento presencial nas escolas do município, através 

do Decreto Municipal n° 19.140/2020. As creches passaram então a realizar trabalho remoto 

junto às famílias e crianças, desde o inicio da suspensão das aulas presenciais e o DEPED 

(Departamento Pedagógico). 

No ano de 2021, o CEIC Doce Lar continuou a gravar videoaulas a qual foram postadas 

semanalmente com temas diversificados, a fim de manter as crianças em constante 

aprendizado. 

Portanto, durante esse período, a escola deu continuidade ao regime de teletrabalho. 

Videoconferências foram realizadas com a Supervisão de Ensino com o intuito de manter o 

contato e dar prosseguimento nas atividades escolares. 

Devido a este cenário, a Secretaria Municipal de Educação reorganizou o Calendário 

Letivo e Quadro de Eventos Pedagógicos. 

Durante esse ano foram realizadas Formações e Reuniões via Google Meet com a 

equipe escolar para planejamento das atividades. 

Demos continuidade às videoaulas para as turmas de Inicial até Infantil IV. Pensamos nesses 

recursos didáticos porque abrangem elementos visuais e sonoros e inclusive, a leitura. Além de 

todos esses estímulos audiovisuais, videoaulas, além de ensinar, também têm caráter 

formativo, motivacional, lúdico, investigativo e interativo. A parceria entre a família e escola foi 

3 
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essencial para a execução e sucesso desse recurso. Realizamos Reunião de Pais com as 

turmas. 

De acordo com o ao Decreto Estadual n° 64.994, de 28 de maio de 2020 e o Decreto 

Municipal n° 20.082, de 22 de maio de 2021, o CEIC Doce Lar vem retomando gradativamente 

as atividades presenciais, desde o dia 31 de maio de 2021. 

No período que antecedeu o início das aulas a escola realizou todos os procedimentos 

necessários para a segurança sanitária dos profissionais e dos alunos cujos Pais 

manifestaram, através da assinatura do Termo de Responsabilidade disponível na unidade 

escolar, autorização de retorno gradativo às atividades presenciais. 

Para o retorno gradativo das aulas presenciais a Secretaria Municipal de Educação 

estabeleceu os seguintes critérios para o planejamento escolar: 

1- Limite máximo de alunos diário de até 35% do total dos alunos matriculados: 

2- Atendimento em Período Parcial — (Das 7:30 às 11:30h); e 

3- Em apenas 03 dias da semana - (2a 3a e 40 feiras) 

Em obediência às regras definidas a escola organizou cada turma em Grupos de acordo 

com o número de alunos matriculados, ficando assim estabelecidos: 

1- Inicial: Grupos A, B, C e D; 

2- Infantil I: Grupos A, B, C e D; 

3- Infantil II: Grupos A, B, C e D; 

Prestamos atendimento via WhatsApp e Facebook aos pais e reforçamos todo o 

conteúdo disponibilizado pela Secretaria de Educação e Departamento de Planejamento 

Pedagógico, e comunicar as entregas de alguns Kits de Mercearia e Agricultura 

disponibilizados pela Prefeitura deste Município. 

Além de todas as atividades, a partir do dia 08 de Setembro, as crianças voltaram às 

aulas presenciais em período integral de maneira segura a fim de atender a capacidade de 

100% das turmas as salas de aula, considerando distanciamento físico de 1,0 (metro). 

De acordo com o Decreto n° 20.469/2021 de 05 de novembro de 2021, retomada das 

atividades presenciais nas unidades escolares, com atendimento 100% (cem por cento) do 

número de alunos matriculados nas turmas sem o distanciamento mínimo. A partir 16 de 

novembro de 2021, não será mais admitido o revezamento por grupos-controles, em tempo 

integral de segunda-feira à sexta-feira conforme calendário escolar. 
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Tatiana Martins 
Coordenadora Pepagógica 
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Tatiana Martins Santos 

Coordenadora Pedagógica 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DOCE LAR, é uma entidade sem fins econômicos e de personalidade 
jurídica inscrita no CNPJ sob n° 54.786.645/0002-01(CEIC DOCELAR I), com sede na 
Rua José Benedito dos Santos, n° 164, bairro Vila Brasileira, constituída conforme 
disposto nas suas normas estatutárias e que presta relevantes serviços de cunho sociál; 
à comunidade, prestando assistência na área de educação infantil, sendo responsávã 
pela manutenção da creche municipal localizada no bairro de Vila Brasileira, onde 
diariamente cuida de crianças com idade entre 01 ano e 05 anos e 11 mesekl 
oficialmente desde dezembro de 2011, atendendo assim à comunidade onde estg 
inserida sem distinção alguma quanto à raça, sexo, condição social, credo político 
religioso, sempre em atenção aos preceitos contidos no seu estatuto social. 

Mogi das Cruzes, io de 2022. 

EDSON OS SANT 
Verdador - PSD 





CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 60/2022 
Processo n° 88 /2022 

De iniciativa legislativa do Ilustre Vereador 
EDSON SANTOS, a proposta de declarar utilidade pública municipal a 
Associação Beneficente Doce Lar, entidade sem fins econômicos e de 
personalidade jurídica no CNPJ sob n° 54.786.645/0002-01, com sede na Rua 
José Benedito dos Santos, n° 164, bairro Vila Brasileira. 

Cabe salientar que a Unidade I do CEIC 
DOCELAR é responsável pela Creche Prof. Wilson Nogueira, que atende 
diariamente crianças de 1 ano à 5 anos e 11 meses de idade. 

Os representantes legais apresentaram os 
documentos exigidos na Lei n° 5.238/2001 e suas posteriores alterações que 
dispõe sobre a decretação de declaração de utilidade pública municipal. 

Portanto, analisando este Projeto de Lei n° 
60/22, em seus aspectos e peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos 
por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, erri.14 de junho de 2022. 

IDUICUES EIRA MARTINS 
Membr - Relator 

FERNANDA MORENO 
Preside 

MAURINO J. DA SILVA ) 
Membro 

CARLOS LUCARESKI 
Membro 

IML1óí N6XSÍLVA 
I, Membro i 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 - Centro Cívico- Mogi das Cruzes/SP CEP 08780-902 - Fone (11) 4798-9500 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

Projeto de Lei n° 60/22 

Processo n2 88/22 

A presente proposta legislativa de iniciativa do ilustre Vereador 

EDSON SANTOS, pretende declarar de utilidade pública municipal para ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DOCE LAR (CEIC DOCELAR I). 

Em síntese, a proposta estabelece que fica declarada utilidade 

pública municipal para a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR (CEIC DOCELAR I), pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita ao CNPJ sob n° 54.786.645/0002-

01, com sede e foro na Rua José Benedito dos Santos, 164 — Vila Brasileira, neste 

município de Mogi das Cruzes/SP. 

Assim, analisando o presente Projeto de Lei, nos aspectos e 

peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 20 de julho de 2022 

OSVALDO ANTONIO DA SILVA 
PRESIDENTE - RELATOR 

FERNANDA rVORENO DA SILVA 
MEMBRO 

INES LIMA 

EDSON DOS SANTOS 
MEMBRO 












